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 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.554 DE 22 DE JANEIRO DE 2010.
“Nomeia os membros do Conselho Municipal da Habitação - COMHABIT, e dá
outras providências.”
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do Município de Indaiatuba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Municipal nº 3.919 de 13 de setembro de 2000, e alterações posteriores,
CONSIDERANDO a solicitação constante no processo administrativo nº 16293/2007,
DECRETA
Ar t. 1º - Ficam nomeados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DA
HABITAÇÃO - COMHABIT, para o período 2009/2011, os seguintes membros:
I - Representante indicado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal:
Titular:Sandro de Almeida Lopes Coral;
Suplente: Leonardy Massaru Anbe;
II - Representantes indicados pela Secretaria Municipal de Habitação:
Titular:Gervasio Aparecido da Silva;
Elisabete Cristina Canil;
Suplente: Ivone Alves Maurício;
Edson José Suatake;
III - Representante indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda:
Titular:Marcelo Pigatto;
Suplente: Acássio Carlos da Silva;
IV - Representante indicado pela Associação de Engenheiros, Arquitetos e
Agrônomos de Indaiatuba;
Titular:Alexandre Romão;
Suplente: Cláudio Franchini Junior.
V - Representante indicado pelas entidades patronais do setor de habitação de
Indaiatuba - (AINI- Associação Indaiatubana de Negócios Imobiliários):
Titular: Acácio de Souza Cavalcante;
Suplente: Eduardo Lopes.
VI  - Representantes indicados pela Comunidade Amigos de Bairro e habitação de Indaiatuba
Titular:Wilson Jose Dos Santos (Associação XII de junho);
Titular:Célio Santana (SAB - São Conrado);
Suplente: João Aguinaldo Paladini (Associação XII de junho);
Suplente: Geni Michelon (SAB – São Conrado).
Ar t. 2º - Ao Conselho Municipal da Habitação compete desempenhar as atribuições
estabelecidas no artigo 4º da Lei 3.919 de 13 de setembro de 2.000.
Art. 3º - O exercício da função de membro do Conselho Municipal da Habitação,
não será remunerada, sendo considerada de interesse público relevante.
Art. 4º - O Conselho Municipal da Habitação deverá eleger seu respectivo
presidente, dentre aqueles indicados pelo Poder Executivo.
Art. 5º - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitindo-
se a recondução.
Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 22 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ - PREFEITO

DECRETO Nº 10.555 DE 25 DE JANEIRO DE 2010.
“Institui, no âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional, tratamento
diferenciado e favorecido ao Microempreendedor Individual - MEI, para o
licenciamento de atividades consideradas de alto risco, e dá providências correlatas”.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do Município de Indaiatuba,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente o disposto
no art. 127, inciso II, “1”, da Lei Orgânica do Município, e
Considerando a promulgação da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e o
direito do Microempreendedor Individual - MEI a tratamento simplificado,
diferenciado e favorecido no âmbito do Poder Público;
Considerando que os órgãos responsáveis pela avaliação dos requisitos de segurança
sanitária, controle ambiental e segurança contra incêndio devem simplificar, racionalizar
e uniformizar os procedimentos para licenciamento das atividades do MEI; e
Considerando ser imperativo reduzir a informalidade e implantar políticas
públicas que favoreçam o crescimento e a consolidação desse importante segmento
da economia do município de Indaiatuba,
DECRETA:
Art. 1º - Para obter o licenciamento e iniciar suas atividades, o Microempreendedor
Individual - MEI receberá tratamento simplificado, diferenciado e favorecido, nos
termos deste decreto, quando exercer qualquer das atividades consideradas de alto
risco, na forma deste Decreto, e nas Instruções da Secretariada Municipal da Fazenda,
dentre as descritas em lista de Códigos Nacionais de Atividades Econômicas –
CNAE, estabelecidas em Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional.
Parágrafo único - Para os fins deste decreto, considera-se MEI o empresário individual a
que se refere o § 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 2º - Caberá a Secretaria da Fazenda, em coordenação com as Secretarias de
Planejamento Urbano e Engenharia, Saúde e a de Desenvolvimento, definir, em
lista única, as atividades cujo grau de risco seja considerado alto pelos órgãos e
entidades competentes, para a prática dos atos de fiscalização dos requisitos de
segurança sanitária, controle ambiental e segurança contra incêndio.
Parágrafo único – A lista única de que trata o “caput” deste artigo será divulgada
aos interessados e ficará disponível, para consulta, na rede mundial de
computadores, na página do governo municipal: www.indaiatuba.sp.gov.br.
Art. 3º - Quando sua atividade estiver incluída na lista a que se refere o artigo 2º deste
decreto, o MEI somente poderá iniciá-la provisoriamente, a partir do registro dos
respectivos atos constitutivos e da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
- CNPJ, e desde que atendido o disposto nas Leis nº 4066/2001, que dispõe sobre o
ordenamento do uso e da ocupação do solo do Município de Indaiatuba e dá outras
providências, e Lei nº 4.608/2004 que dispõe sobre a Instituição do Código de Edificações
do Município de Indaiatuba e dá outras providências, observados ainda:
I - os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental e segurança contra
incêndio, contidos nas legislações pertinentes;
II -  as restrições quanto à forma e ao local de atuação, especialmente as que
decorram da legislação ambiental;
§ 1º - O cumprimento dos requisitos e restrições a que se referem os incisos I e II do
caput deste artigo será objeto de fiscalização dos órgãos competentes da municipalidade.
§ 2º - Considera-se emitida a licença ou autorizado o funcionamento se, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data do recebimento dos dados relativos
ao registro dos respectivos atos constitutivos e da inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas – CNPJ, enviados pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios:
I – a licença ou autorização não for indeferida; e
II – os órgãos competentes não comprovarem o descumprimento dos requisitos
previstos na legislação pertinente.
Ar t. 4º - A licença ou autorização concedida nos termos do § 2º do artigo anterior
não abrange a regularidade do imóvel perante o Corpo de Bombeiros, da Polícia
Militar do Estado de São Paulo.
Parágrafo único - A regularidade do imóvel perante o Corpo de Bombeiros, da Polícia
Militar do Estado de São Paulo, bem como perante os órgãos técnicos da Prefeitura, de
acordo com o uso permitido previsto na legislação vigente, deverá ser exigida do respectivo
proprietário ou responsável pelo uso, em consonância com os procedimentos da
municipalidade, antes da autorização de funcionamento, quando for o caso.
Art. 5º - Os responsáveis pela fiscalização do cumprimento da legislação de
obras, uso e ocupação do solo, sanitária, ambiental e de segurança contra incêndio
adotarão, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste
decreto, medidas para simplificar e consolidar as normas relativas ao licenciamento
e regularização das atividades do MEI.
Parágrafo único – As normas consolidadas nos termos do caput deste artigo deverão
ser divulgadas por meio de material educativo elaborado em linguagem simples e acessível.
Ar t. 6º - As autarquias e fundações municipais deverão, no âmbito de suas
respectivas competências, adotar critérios e procedimentos voltados a conceder
tratamento simplificado, diferenciado e racionalizado, em favor dos
Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da legislação vigente.
Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 25 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ - PREFEITO

DECRETO Nº 10.556 DE 25 DE JANEIRO DE 2010.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do Município de Indaiatuba,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº 1631/2010,
DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no valor de R$
1.560.000,00 (hum milhão, quinhentos e sessenta mil reais) na dotação abaixo codificada:
FICHA DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
225 01.16.01.15.4510040.1017.4.4.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 1.560.000,00
TOTAL..................................................................................................................... R$ 1.560.000,00
Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto será coberto com
recursos provenientes em igual valor do superávit financeiro do exercício anterior.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 25 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ  - PREFEITO

DECRETO Nº 10.557 DE 25 DE JANEIRO DE 2010.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do Município de Indaiatuba,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº 1746/2010,
DECRETA:
Ar t. 1º- Fica aberto no orçamento vigente do Serviço Autônomo de águas e
Esgotos- SAAE, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 2.600.000,00
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(Dois milhões e seiscentos mil reais), nas dotações abaixo codificadas:
Unidade Fun.  Programática Cat. Econômica Valor R$ Ficha
03.01.02       04.1230062.2002 3391 500.000,00 6
03.01.03 17.5120063.2002 3391 300.000,00 14
03.01.03 17.5120063.2117 4490 1.800.000,00 16
Total ........................................................................... R$ 2.600.000,00
Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto será coberto
com os recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 25 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ  - PREFEITO

DECRETO Nº 10.558 DE 27 DE JANEIRO DE 2010.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do Município de Indaiatuba,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº 1936/2010,
DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no valor
de R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinqüenta reais) na dotação abaixo codificada:
FICHA DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
67 01.07.01.13.3920013.2024.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 11.250,00
TOTAL................................................................................................................. R$ 11.250,00
Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto será coberto
com recursos provenientes em igual valor da dotação abaixo codificada:
FICHA DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
65 01.07.01.13.3920013.2022.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 11.250,00
TOTAL.................................................................................................................. R$ 11.250,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 27 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ  - PREFEITO

DECRETO Nº 10.559 DE 27 DE JANEIRO DE 2010.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do Município de Indaiatuba,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº 1968/2010,
DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) na dotação abaixo codificada:
FICHA DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
143 01.10.01.04.1270023.2002.4.4.90.00APLICAÇÕES DIRETAS  5.600,00
TOTAL................................................................................................................. R$ 5.600,00
Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto será coberto
com recursos provenientes em igual valor da dotação abaixo codificada:
FICHA DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
142 01.10.01.04.1270023.2002.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 5.600,00
TOTAL................................................................................................................. R$ 5.600,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 27 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ  - PREFEITO

DECRETO Nº 10.560 DE 28 DE JANEIRO DE 2010.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do Município de Indaiatuba,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº 2151/2010,
DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil  reais) na dotação abaixo codificada:
FICHA DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
144 01.10.01.04.1270023.2053.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00
TOTAL.................................................................................................................. R$ 10.000,00
Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto será coberto
com recursos provenientes em igual valor da dotação abaixo codificada:
FICHA DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
147 01.10.01.04.1270024.2055.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS   10.000,00
TOTAL................................................................................................................. R$ 10.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 28 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ - PREFEITO

 ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO_Nº_001/2010
Ficam convocados os candidatos abaixo, relacionados a comparecerem no DEPARTAMENTO
DE RECURSOS HUMANOS, sito à Avenida Engº Fabio Roberto Barnabé, 2800, Jd Esplanada
II, e tomar posse no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir desta publicação.
O não comparecimento implicará no desinteresse dos candidatos, sendo assim
considerados desistentes ao cargo para o qual foi nomeado, ficando a Prefeitura

Municipal de Indaiatuba no direito de considerar vago o cargo e nomear o próximo
aprovado para o mesmo Concurso.
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2008 – HOMOLOGADO: 27.06.2008
CARGO:  GUARDA MUNICIPAL ESTAGIÁRIO
CLASSIFICAÇÃO/NOME:  01º ANTONIO FERREIRA DA ROSA, 02º
ELICARLOS SILVA DURAES.
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2008 – HOMOLOGADO: 27.06.2008
CARGO:  TECNICO EM HARDWARE
CLASSIFICAÇÃO/NOME:  02º ARMELINDO BURATI NETO, 03º
RODRIGO ROBERTO JORGETO.
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2008 – HOMOLOGADO: 27.06.2008
CARGO:  TELEFONISTA
CLASSIFICAÇÃO/NOME:  01º MARCELY CRISTIANE DE ALMEIDA.
Indaiatuba, aos 29 de janeiro de 2010.
NÚNCIO LOBO COSTA - Secretário Municipal de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/10
EDITAL Nº. 003/10
Objeto: Aquisição de próteses endoesqueleticas para amputação de perna e
prótese tubular endoesqueletica, com entrega prevista em até 20(vinte) dias.
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO o julgamento e a adjudicação do objeto,
efetuado pelo Pregoeiro, durante a sessão pública, considerando-se vencedora deste certame licitatório,
a seguinte empresa: ESTAR BEM APARELHOS ORTOPÉDICOS E PODOLOGIA LTDA.
EPP., observadas as exigências editalícias e as condições de sua proposta final. Publique-se.
Indaiatuba, 28 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA  LOPES CRUZ - PREFEITO MUNICIP AL

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DESPACHO DO SR. PREFEITO
PROC. ADM.: Nº 26683/2009
Ratifico o parecer da Procuradoria Jurídica conforme consta no processo supra, e AUTORIZO
a Dispensa de Licitação para contratação da empresa VIVO S/A, para serviço de acesso
móvel a internet banda larga, com fulcro no art. 24, II da Lei Federal nº 8666/93.
Indaiatuba, 25 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ - Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº048/2010, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A.- TELESP, NOS TERMOS
DA LEI Nº 8666/93. - Data: 04/01/2010 – Fornecimento de conectividade IP (Internet
Protocol) e a respectiva infra-estrutura necessária para a disponibilização de conexão
do link dedicado até o rack principal localizado no Paço Municipal da Prefeitura de
Indaiatuba, incluindo instalação, configuração e suporte técnico em equipamentos
que se fizerem necessários, especialmente com relação ao roteador que deverá ser
gerenciado e mantido pela contratada, cedido em comodato a contratante durante toda
a vigência do contrato – Vigência 04/01/10 a 03/01/11 – Convite nº.048/09 – R$48.652,80
NUNCIO LOBO COSTA - SECRETÁRIO MUNICIP AL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº.758/08 FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE
E I.GIACON NET O EPP. - NOS TERMOS DA LEI Nº. 8666/93. Data: 15/12/
2009 – Prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº.758/08 por 12 (doze)
meses, isto é de 17/12/09 á 16/12/2010, nas mesmas condições pactuadas na referida
Ata de Registro de Preços inicial – Pregão Presencial nº.117/08.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DESPACHO DO SR. PREFEITO
PROC. ADM: Nº 926/10
Ratifico o parecer da Procuradoria Jurídica conforme consta no processo supra,
e AUTORIZO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa André
Crizol Martins ME (Grupo Cia de Dança Swingueira Negra), para apresentação
“Indaiá Folia”, com o fulcro no art. 25, III da Lei Federal nº 8666/93.
Indaiatuba, 27 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Concorrência nº 03/2009 - Edital nº 101/09 - Objeto: Contratação de empresa de engenharia
para execução de obras de recapeamento asfáltico de ruas do perímetro urbano e sinalização
viária, conforme convênio firmado entre o Município e a União, pelo Ministério das Cidades
e gerenciado pela Caixa Econômica Federal, com o nº do contrato identificado em cada lote.
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO o julgamento e a
adjudicação do objeto, efetuado pela Copel – Comissão Permanente de Licitações,
considerando-se vencedora deste certame licitatório, a seguinte empresa:
CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA., observadas as exigências editalícias
e as condições de sua proposta.  Publique-se.
Indaiatuba, 28 de janeiro de 2010
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ - Prefeito Municipal
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RELATÓRIO RESUMIDO DA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  - (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00) - ADMINISTRAÇÃO DIRET A
/ INDIRET A / FUNDACIONAL  - MUNICÍPIO DE INDAIA TUBA - 6º BIMESTRE DE 2009

 FAZENDA
Secretaria Municipal da Fazenda

RECEITAS 
Categoria Econômica/Fontes Inicial Atualizada Previsto Realizado Previsto Realizado a realizar

Receitas Correntes (A) 415.438.000,00 415.438.000,00 66.680.017,00 80.222.146,89 415.438.000,00 456.719.808,18 -41.281.808,18

Tributárias 83.961.000,00 83.961.000,00 13.795.000,00 17.101.709,82 83.961.000,00 92.085.661,39 -8.124.661,39

  Impostos 73.133.000,00 73.133.000,00 12.049.333,30 15.255.988,67 73.133.000,00 80.750.533,59 -7.617.533,59

      IPTU 37.873.000,00 37.873.000,00 5.923.000,00 6.642.891,19 37.873.000,00 39.978.106,96 -2.105.106,96

      ISSQN 23.000.000,00 23.000.000,00 3.833.333,30 4.335.740,06 23.000.000,00 24.091.835,76 -1.091.835,76

      ITBI  6.500.000,00 6.500.000,00 1.150.000,00 2.344.961,79 6.500.000,00 9.727.302,23 -3.227.302,23

      IRRF 5.760.000,00 5.760.000,00 1.143.000,00 1.932.395,63 5.760.000,00 6.953.288,64 -1.193.288,64

  Taxas 10.605.000,00 10.605.000,00 1.708.500,00 1.757.282,26 10.605.000,00 10.986.412,49 -381.412,49

  Contribuição de Melhoria 223.000,00 223.000,00 37.166,70 88.438,89 223.000,00 348.715,31 -125.715,31

Contribuições 35.207.000,00 35.207.000,00 5.552.633,30 6.408.516,30 35.207.000,00 39.601.200,60 -4.394.200,60

Patrimoniais 39.350.500,00 39.350.500,00 6.415.750,00 8.062.676,25 39.350.500,00 50.385.018,13 -11.034.518,13

Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços 45.291.300,00 45.291.300,00 6.953.216,70 8.692.694,48 45.291.300,00 49.268.722,23 -3.977.422,23

Transferências Correntes 223.453.000,00 223.453.000,00 36.030.266,70 42.006.844,16 223.453.000,00 238.417.635,03 -14.964.635,03

(-) Contas Redutoras (ICMS,FPM,IPI Exp) (32.208.000,00) (32.208.000,00) (5.028.000,00) (5.483.903,99) (32.208.000,00) (31.632.425,93) 575.574,07

Outras Receitas Correntes 20.383.200,00 20.383.200,00 2.961.150,30 3.433.609,87 20.383.200,00 18.593.996,73 1.789.203,27

Receitas de Capital (B) 44.204.000,00 44.204.000,00 9.555.500,10 8.887.495,64 44.204.000,00 34.751.026,59 9.452.973,41

Operações de Crédito 26.322.000,00 26.322.000,00 4.387.000,00 6.193.556,14 26.322.000,00 27.158.515,83 -836.515,83

    Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Operações de Crédito 26.322.000,00 26.322.000,00 4.387.000,00 6.193.556,14 26.322.000,00 27.158.515,83 -836.515,83

Alienação de Bens 1.882.000,00 1.882.000,00 11.833,40 148.419,76 1.882.000,00 3.617.370,83 -1.735.370,83

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 16.000.000,00 16.000.000,00 5.156.666,70 2.294.890,06 16.000.000,00 3.724.510,25 12.275.489,75

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 250.629,68 0,00 250.629,68 -250.629,68

RECEITA TOTAL  (A+B) 459.642.000,00 459.642.000,00 76.235.517,10 89.109.642,53 459.642.000,00 491.470.834,77 -31.828.834,77

DESPESAS
Categoria Econômica/Natureza Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado A empenhar

Despesas Correntes (C) 321.574.000,00 365.939.584,65 53.172.276,99 68.228.111,68 337.192.967,44 316.763.802,63 28.746.617,21

Pessoal/Encargos Sociais 158.109.000,00 159.845.396,03 30.063.666,49 31.673.641,72 152.262.804,81 152.125.063,55 7.582.591,22

Juros/Encargos da Dívida Interna 4.500.000,00 4.200.000,00 672.064,91 672.064,91 3.322.571,34 3.322.571,34 877.428,66

Juros/Encargos Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 158.965.000,00 201.894.188,62 22.436.545,59 35.882.405,05 181.607.591,29 161.316.167,74 20.286.597,33

Despesas de Capital (D) 91.557.000,00 111.603.811,11 11.677.120,23 16.079.512,57 81.108.130,69 71.425.147,52 30.495.680,42

Investimentos 85.562.000,00 105.769.206,08 11.116.311,14 15.518.703,48 75.969.414,43 66.286.431,26 29.799.791,65

Inversões Financeiras 1.800.000,00 1.758.882,03 0,00 0,00 1.758.882,03 1.758.882,03 0,00

Amortização da Dívida 3.870.000,00 3.870.000,00 560.809,09 560.809,09 3.243.539,52 3.243.539,52 626.460,48

  Amortização do Refin. Dív. Mobil. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Amortizações 3.870.000,00 3.870.000,00 560.809,09 560.809,09 3.243.539,52 3.243.539,52 626.460,48

Outras Despesas de Capital 325.000,00 205.723,00 0,00 0,00 136.294,71 136.294,71 69.428,29

Reserva de Contingência (E) 46.511.000,00 42.114.271,57

DESPESA TOTAL (C+D) 413.131.000,00 477.543.395,76 64.849.397,22 84.307.624,25 418.301.098,13 388.188.950,15 59.242.297,63

SUPERÁVIT/DÉFICIT (A+B–C-D) 46.511.000,00 -17.901.395,76 24.260.245,31 4.802.018,28 73.169.736,64 103.281.884,62

AcumuladoPrevisão anual 6º BIMESTRE

AcumuladoDotação Anual 6º BIMESTRE

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ ROMEU SÉRGIO COLAN MARCELO PIGA TTO
PREFEITO MUNICIP AL CRC-SP 127629 SECRETARIO MUNICIP AL DA FAZENDA

RELATÓRIO RESUMIDO DA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  - (Ar tigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00) - RESULTADO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  PODERES/ÓRGÃOS - MUNICÍPIO DE INDAIA TUBA - 6º BIMESTRE DE 2009

Bimestre Acumulado (2) Bimestre Acumulado

ADMINISTRAÇÃO DIRETA* 64.025.259,25 354.291.356,31 51.159.676,48 316.684.304,36 64.291.845,41 295.491.003,42 37.607.051,95 7,65%

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 25.084.383,28 137.179.478,46 13.689.720,74 101.616.793,77 20.015.778,84 92.697.946,73 35.562.684,69 7,24%

. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO11.384.218,22 52.922.058,10 9.109.380,44 56.684.022,41 10.704.939,48 49.294.439,86 -3.761.964,31 -0,77%

SEPREV - SERV. PREV. E ASS. SOCIAL DOS FUNC. PUB.12.492.823,19 78.463.422,39 4.020.356,01 28.992.941,40 5.973.335,10 27.788.936,71 49.470.480,99 10,07%

FIEC - FUNDAÇÃO INDAIATUBANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA1.203.694,59 5.776.858,00 443.964,75 15.104.115,33 3.207.764,51 14.793.529,43 -9.327.257,33 -1,90%

FUNDAÇÃO PRÓ-MEMÓRIA DE INDAIATUBA3.647,28 17.139,97 116.019,54 835.714,63 129.739,75 821.040,73 -818.574,66 -0,17%

TOTAIS: 89.109.642,53 491.470.834,77 64.849.397,22 418.301.098,13 84.307.624,25 388.188.950,15 73.169.736,6414,89%

Acumulado (1)
PODERES/ÓRGÃOS

ResultadosDespesasReceitas 

Empenhada Liquidada Acumulado (3)=(1-
2)

% = (3) / Total  
(1)

Bimestre

 *Prefeitura e Câmara
REINALDO N.LOPES CRUZ ROMEU SÉRGIO COLAN                             MARCELO PIGATTO
PREFEITO MUNICIP AL CRC-SP 127629                                   SECRETARIO MUNICIP AL  DA FAZENDA

RELATÓRIO RESUMIDO DA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  - (Ar tigo  52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00) - ADMINISTRAÇÃO DIRET A /
INDIRET A / FUNDACIONAL  - MUNICÍPIO DE INDAIA TUBA - 6º BIMESTRE DE 2009

DESPESAS

Funções/Subfunções Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado a empenhar

1 0 LEGISLATIVO 6.900.000,00 6.940.000,00 1.234.682,65 1.401.857,42 6.933.416,00 6.757.772,28 6.584,00

AcumuladoCód. 
Função

Cód. 
Subf.

Dotação Anual 6º BIMESTRE
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1 31 Ação Legislativa 6.900.000,00 6.940.000,00 1.234.682,65 1.401.857,42 6.933.416,00 6.757.772,28 6.584,00

4 0 ADMINISTRAÇÃO 37.321.000,00 42.812.261,24 7.284.652,48 7.797.931,32 38.943.837,09 36.979.387,53 3.868.424,15

4 121 Planejamento e Orçamento 723.000,00 1.123.000,00 666.679,77 666.679,77 979.590,32 979.590,32 143.409,68

4 122 Administração Geral 18.740.000,00 21.214.539,22 3.269.826,00 3.309.899,59 19.087.589,34 17.995.818,72 2.126.949,88

4 123 Administração Financeira 13.282.000,00 15.629.000,00 2.368.655,26 2.584.695,02 14.333.074,98 13.669.535,96 1.295.925,02

4 124 Controle Interno 274.000,00 274.000,00 49.905,31 49.950,64 239.050,07 238.186,93 34.949,93

4 127 Ordenamento Territorial 2.302.000,00 2.495.117,97 511.212,10 441.518,95 2.316.509,60 2.207.526,24 178.608,37

4 131 Comunicação Social 2.000.000,00 2.076.604,05 418.374,04 745.187,35 1.988.022,78 1.888.729,36 88.581,27

6 0 SEGURANÇA PÚBLICA 13.307.000,00 22.574.440,00 3.074.011,06 3.340.522,31 20.756.077,10 17.452.345,53 1.818.362,90

6 182 Defesa Civil 13.307.000,00 21.474.440,00 3.074.011,06 3.340.522,31 20.756.077,10 17.452.345,53 718.362,90

8 0 ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.560.000,00 9.086.250,87 1.047.389,46 1.471.338,58 7.669.832,01 7.554.385,68 1.416.418,86

8 241 Assistência ao Idoso 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 4.524,50 4.524,50 1.475,50

8 243 Assist. à Criança e ao Adolescente 532.000,00 532.000,00 7.496,50 12.106,00 416.753,19 413.489,19 115.246,81

8 244 Assistência Comunitária 8.022.000,00 8.548.250,87 1.039.892,96 1.459.232,58 7.248.554,32 7.136.371,99 1.299.696,55

9 0 PREVIDÊNCIA SOCIAL 18.860.000,00 20.042.000,00 2.351.859,37 3.077.339,18 13.780.204,62 13.178.202,24 6.261.795,38

9 272 Previdência do Regime Estatutário 12.050.000,00 12.050.000,00 2.204.476,48 2.204.476,48 10.657.100,47 10.657.100,47 1.392.899,53

9 122 ADMINISTRACAO GERAL 6.810.000,00 7.992.000,00 147.382,89 872.862,70 3.123.104,15 2.521.101,77 4.868.895,85

10 0 SAÚDE 77.855.000,00 90.029.527,61 13.465.102,00 17.708.069,20 83.630.044,38 80.706.655,94 6.399.483,23

10 301 Atenção Básica 48.712.000,00 54.556.848,88 10.450.597,99 11.275.014,80 50.841.511,46 49.744.709,24 3.715.337,42

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 25.434.000,00 29.952.978,73 2.802.192,06 5.494.631,12 28.787.085,95 27.572.960,46 1.165.892,78

10 304 Vigilância Sanitária 2.000,00 372.000,00 0,00 0,00 204.300,00 204.300,00 167.700,00

10 306 Alimentação e Nutrição 782.000,00 782.000,00 13.976,34 3.517,92 136.301,56 125.843,14 645.698,44

10 122 ADMINISTRACAO GERAL 2.540.000,00 3.942.000,00 154.679,48 891.249,23 3.441.122,10 2.839.119,79 500.877,90

10 605 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 385.000,00 423.700,00 43.656,13 43.656,13 219.723,31 219.723,31 203.976,69

12 0 EDUCAÇÃO 98.808.000,00 109.007.762,82 18.490.086,97 24.699.474,85 106.741.111,14 98.600.751,16 2.266.651,68

12 361 Ensino Fundamental 55.341.000,00 57.878.162,50 11.173.071,59 12.955.783,26 56.409.396,92 51.696.425,83 1.468.765,58

12 362 Ensino Médio 286.000,00 1.166.000,00 0,00 114.026,30 1.004.854,84 600.015,86 161.145,16

12 363 Ensino Profissional 10.232.000,00 15.050.796,57 461.171,56 3.200.897,41 15.031.322,14 14.730.838,18 19.474,43

12 365 Educação Infantil 32.949.000,00 34.912.803,75 6.855.843,82 8.428.767,88 34.295.537,24 31.573.471,29 617.266,51

13 0 CULTURA 3.323.000,00 3.366.350,00 532.684,21 631.546,20 3.014.946,51 2.940.615,43 351.403,49

13 391 Patr. Histórico, Artístico e Arqueológico 821.000,00 895.600,00 116.019,54 129.739,75 835.714,63 821.040,73 59.885,37

13 392 Difusão Cultural 2.502.000,00 2.470.750,00 416.664,67 501.806,45 2.179.231,88 2.119.574,70 291.518,12

15 0 URBANISMO 58.143.000,00 77.141.541,02 5.773.976,79 10.999.541,42 63.872.490,24 58.286.635,71 13.269.050,78

15 451 Infra-Estrutura Urbana 37.741.000,00 54.885.044,99 3.711.999,65 7.321.867,86 42.374.430,03 39.226.877,04 12.510.614,96

15 452 Serviços Urbanos 20.322.000,00 21.886.860,95 2.061.977,14 3.677.673,56 21.490.375,81 19.052.074,27 396.485,14

15 453 Transportes Coletivos Urbanos 80.000,00 369.635,08 0,00 0,00 7.684,40 7.684,40 361.950,68

16 0 HABITAÇÃO 1.401.000,00 2.168.274,00 154.806,43 166.248,81 994.224,88 982.280,63 1.174.049,12

16 482 Habitação Urbana 1.401.000,00 2.168.274,00 154.806,43 166.248,81 994.224,88 982.280,63 1.174.049,12

17 0 SANEAMENTO 56.800.000,00 62.970.000,00 6.902.008,29 8.227.921,36 44.964.222,37 37.943.249,97 18.005.777,63

17 512 Saneamento Básico Urbano 56.800.000,00 62.970.000,00 6.902.008,29 8.227.921,36 44.964.222,37 37.943.249,97 18.005.777,63

18 0 GESTÃO AMBIENTAL 415.000,00 305.000,00 11.731,69 11.731,69 154.518,56 154.518,56 150.481,44

18 541 Preservação e Conservação Ambiental 245.000,00 195.000,00 0,00 0,00 106.810,40 106.810,40 88.189,60

18 542 Controle Ambiental 160.000,00 110.000,00 11.731,69 11.731,69 47.708,16 47.708,16 62.291,84

18 544 Recursos Hídricos 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20 0 AGRICULTURA 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20 601 Promoção da Produção Vegetal 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 0 INDÚSTRIA 1.507.000,00 1.993.209,18 206.644,40 228.857,39 1.681.823,48 1.644.924,08 311.385,70

22 662 Produção Industrial 1.507.000,00 1.993.209,18 206.644,40 228.857,39 1.681.823,48 1.644.924,08 311.385,70

23 0 COMÉRCIO E SERVIÇOS 272.000,00 271.500,48 15.440,00 13.840,00 176.445,10 171.565,10 95.055,38

23 695 Turismo 272.000,00 271.500,48 15.440,00 13.840,00 176.445,10 171.565,10 95.055,38

27 0 DESPORTO E LAZER 5.998.000,00 6.616.278,54 724.192,50 869.430,37 5.571.632,28 5.470.289,90 1.044.646,26

27 811 Desporto de Rendimento 946.000,00 959.442,12 13.767,80 58.103,92 891.055,14 882.668,30 68.386,98

27 812 Desporto Comunitário 5.052.000,00 5.656.836,42 710.424,70 811.326,45 4.680.577,14 4.587.621,60 976.259,28

28 0 ENCARGOS ESPECIAIS 23.660.000,00 22.219.000,00 3.580.228,92 3.661.974,15 19.416.272,37 19.365.370,41 2.802.727,63

28 843 Serviço da Dívida Interna 8.370.000,00 8.070.000,00 1.232.874,00 1.232.874,00 6.566.110,86 6.566.110,86 1.503.889,14

28 846 Outros Encargos Especiais 15.290.000,00 14.149.000,00 2.347.354,92 2.429.100,15 12.850.161,51 12.799.259,55 1.298.838,49

TOTAL 413.131.000,00 477.543.395,76 64.849.497,22 84.307.624,25 418.301.098,13 388.188.950,15 59.242.297,63

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ ROMEU SÉRGIO COLAN MARCELO PIGA TTO
PREFEITO MUNICIP AL CRC-SP 127629 SECRETARIO MUNICIP AL DA FAZENDA

RESULTADOS NOMINAL  E PRIMÁRIO - (Ar t.  53, Inciso III da LC. 101/00) - ADMINISTRAÇÃO DIRET A, INDIRET A E FUNDACIONAL  - MUNICÍPIO
DE INDAIA TUBA - 6º BIMESTRE DE 2009 - RESULTADO PRIMÁRIO

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

415.438.000,00 66.680.017,00 415.438.000,00 80.222.146,89 456.719.808,18 411.773.731,37

44.204.000,00 9.555.500,10 44.204.000,00 8.887.495,64 34.751.026,59 18.379.082,32

459.642.000,00 76.235.517,10 459.642.000,00 89.109.642,53 491.470.834,77 430.152.813,69

26.322.000,00 4.387.000,00 26.322.000,00 6.193.556,14 27.158.515,83 13.156.721,06

39.081.500,00 6.788.116,66 32.710.583,30 9.232.317,91 42.062.782,78 20.412.055,46

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.882.000,00 12.833,32 1.870.166,60 121.491,28 3.468.951,07 55.457,62

67.285.500,00 11.187.949,98 60.902.749,90 15.547.365,33 72.690.249,68 33.624.234,14

392.356.500,00 65.047.567,12 398.739.250,10 73.562.277,20 418.780.585,09 396.528.579,55

Previsão Atualizada Realização
RECEITAS FISCAIS

Período Exercício 
Anterior

Receitas Correntes

I - RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS

Receitas de Capital
     Subtotal:
(-) Deduções
     Receitas de Operações de Crédito 

    Receitas de alienações de ativos

     Rendas de aplicações Financeiras
    Amortização de Empréstimos

     Subtotal
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Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

365.939.584,65 52.540.501,43 270.243.951,59 68.228.111,68 316.763.802,63 285.922.125,64

4.200.000,00 618.673,44 2.650.506,43 672.064,91 3.322.571,34 2.018.637,58

361.739.584,65 51.921.827,99 267.593.445,16 67.556.046,77 313.441.231,29 283.903.488,06

111.603.811,11 12.510.449,84 73.235.963,19 16.079.512,57 71.425.147,52 49.593.879,91

3.870.000,00 555.430,64 2.682.730,43 560.809,09 3.243.539,52 3.151.924,18

3.870.000,00 555.430,64 2.682.730,43 560.809,09 3.243.539,52 3.151.924,18

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

107.733.811,11 11.955.019,20 70.553.232,76 15.518.703,48 68.181.608,00 46.441.955,73

42.114.271,57

469.473.395,76 63.876.847,19 338.146.677,92 83.074.750,25 381.622.839,29 330.345.443,79

-35.002.624,19 1.170.719,93 60.592.572,18 -9.512.473,05 37.157.745,80 66.183.135,76

II - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado

Período Exerc. 
Ant.

      Subtotal
Despesas de Capital
(-) Deduções
     Amortização de Dívida
     Concessão de Empréstimos

      Subtotal

III - DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS
IV -  RESULTADO PRIMÁRIO (I - III+II)

Dotação Atualizada Despesas Liquidadas
DESPESAS FISCAIS

Despesas Correntes
(-)  Juros e Encargos da Dívida

RESULTADO NOMINAL

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12 Exerc. 
Anterior (A)

 Bimestre Anterior 
(B)

Bimestre Atual (C)

I.   Dívida Consolidada 54.703.803,51 66.872.154,88 68.792.620,63

II.  Deduções:(*) 326.243.731,65 395.968.028,93 405.426.527,88

        Ativo Disponível
        Haveres Financeiros 327.119.171,03 399.287.212,61 407.168.429,16

        (-) Restos a Pagar Processados 875.439,38 3.319.183,68 1.741.901,28
III. Dívida Consolidada Líquida  (I-II) 0,00 0,00 0,00

IV. Receita de Privatizações
V.  Passivos Reconhecidos
Dívida Fiscal Líquida (III + IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

SALDO RESULTADO NOMINAL

No Bimestre (C-B) Janeiro até o Bimestre (C-A)

(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) o sistema lançará o valor zero, pois não deve ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)
REINALDO NOGUEIRA L.CRUZ ROMEU SÉRGIO COLAN MARCELO PIGA TTO
PREFEITO MUNICIP AL CRC-SP 127629 SECRETARIO MUN. DA  FAZENDA

COMPARATIV O DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL - (Ar tigos 53, §1º, Inciso I, e 38, §1º,  da LC. 101/00) -
ADMINISTRAÇÃO DIRET A, INDIRET A E FUNDACIONAL  - MUNICÍPIO DE INDAIA TUBA - ANO DE 2009

Prefeitura Municipal 17.322.000,00 17.322.000,00 52.145.178,49 0,00 0,00 52.145.178,49 21.687.201,94

SAAE-Serv.Aut.Agua e Esgoto 9.000.000,00 9.000.000,00 19.279.969,03 0,00 0,00 19.279.969,03 5.471.313,89

TOTAIS 26.322.000,00 26.322.000,00 71.425.147,52 0,00 0,00 71.425.147,52 27.158.515,83

Despesas de Capital 
Líquidas (1) -

[(2)+(3)]

Operações de 
Crédito do 

Exercício (exceto 
ARO)

PODER/ÓRGÃO/ENTIDADES

Operações de Crédito               (exceto 
ARO)

Deduções das Despesas de Capital

Inciso II, § 3º, artigo 
32, LRF (3)

Previsão Inicial Previsão atualizada

Despesas de Capital 
Liquidadas (1) Inciso I, § 3º, artigo 

32, LRF (2)

Apresentar medidas/justificativas  caso o montante das operações de crédito tenha  ultrapassado as despesas de capital líquidas.
REINALDO N. LOPES CRUZ ROMEU SERGIO COLAN MARCELO PIGA TTO
PREFEITO MUNICIP AL CRC-SP 127629 SECRETARIO MUNICIP AL DA FAZENDA

DEMONSTRATIVO DAS PROJEÇÕES ATUARIAIS DO REGIME DE  PREVIDENCIA  PRÓPRIA - (Artigo 53, §1º, Inciso II da LC 101/00) - ADMINISTRAÇÃO DIRET A,
INDIRET A E FUNDACIONAL  - MUNICÍPIO DE INDAIA TUBA - FUNDO/ENTIDADE: SEPREV - SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDENCDIA SOCIAL - ANO DE 2009

ANO RECEITAS DESPESAS RESULTADO
2010 22.357.535,32 11.490.023,93 10.867.511,39
2011 22.905.294,94 12.514.953,32 10.390.341,62
2012 23.466.474,66 13.699.977,94 9.766.496,72
2013 24.041.403,29 15.973.675,91 8.067.727,38
2014 24.630.417,67 18.082.080,89 6.548.336,78
2015 25.233.862,90 20.267.179,41 4.966.683,49
2016 25.852.092,55 22.464.196,95 3.387.895,60
2017 26.485.468,81 24.536.936,82 1.948.531,99
2018 27.134.362,80 26.792.483,67 341.879,13
2019 27.799.154,69 29.426.129,27 -1.626.974,58
2020 28.480.233,98 32.834.117,98 -4.353.884,00
2021 29.177.999,71 36.533.643,31 -7.355.643,60
2022 29.892.860,70 40.610.598,64 -10.717.737,94
2023 30.625.235,79 45.678.649,06 -15.053.413,27
2024 31.375.554,07 50.601.069,54 -19.225.515,47
2025 32.144.255,14 55.203.800,53 -23.059.545,39
2026 32.931.789,39 60.777.618,99 -27.845.829,60
2027 33.738.618,23 67.291.673,23 -33.553.055,00
2028 34.565.214,38 71.089.975,12 -36.524.760,74
2029 35.412.062,13 77.043.516,33 -41.631.454,20
2030 36.279.657,65 80.176.267,71 -43.896.610,06
2031 37.168.509,27 82.849.312,30 -45.680.803,03
2032 38.079.137,74 85.634.166,61 -47.555.028,87
2033 39.012.076,62 88.616.968,56 -49.604.891,94
2034 39.967.872,50 90.857.428,56 -50.889.556,06
2035 40.947.085,37 93.126.033,16 -52.178.947,79
2036 41.950.288,96 95.749.788,83 -53.799.499,87
2037 42.978.071,04 97.765.316,80 -54.787.245,76
2038 44.031.033,78 99.243.761,83 -55.212.728,05
2039 45.109.794,11 100.648.554,41 -55.538.760,30
2040 46.214.984,07 101.805.729,80 -55.590.745,73
2041 47.347.251,18 102.915.492,39 -55.568.241,21



8 - Imprensa Oficial do Município Indaiatuba, sexta-feira, 29 de janeiro de 2010

Nome do Atuário Responsável / Registro nº: RICHARD DUTZMANN - ATUÁRIO MIBA 935
REINALDO N.L.CRUZ MARCELO PIGA TTO ANTONIO CORREA
PREFEITO MUNICIP AL SECR. MUN.FAZENDA SUPERINTENDENTE

2042 48.507.258,83 103.366.396,40 -54.859.137,57
2043 49.695.686,67 103.798.380,85 -54.102.694,18
2044 50.913.230,99 104.320.664,90 -53.407.433,91

DEMONSTRATIV O DA VARIAÇÃO PATRIMONIAL  E APLICAÇÃO DE RECURSOS DECORRENTES DA ALIENAÇÃO DE ATIV OS - (Artigo 53, §1º, Inciso
III, da LC 101/00) - ADMINISTRAÇÃO DIRET A, INDIRET A E FUNDACIONAL  - MUNICÍPIO DE INDAIA TUBA - ANO DE 2009I - VARIAÇÃO PATRIMONIAL

1. Resultado da Execução do Orçamento
     Superávit
     Déficit
2. Ativo Permanente
    Bens Móveis
    Bens Imóveis
    Obras e Instalações
    Títulos e Valores
    Dívida Ativa
    Outros Créditos
3. Passivo Permanente
    Empréstimos
    Outras Dívidas (Previdência Própria , INSS, FGTS)
4. TOTAIS
5. RESULTADO PATRIMONIAL

0,00 10.405.580,24

19.755.435,16

0,00

ACRÉSCIMOS REDUÇÕES 

44.540.467,95

97.809.359,38 131.725.903,32

6.869.050,53 373.284,44

0,00

0,00

38.468.087,11 90.210.035,73

32.716.786,58 30.737.002,91

614.308,17 0,00

VARIAÇÃO NEGATIVA = 13.802.149,82

117.923.753,50 131.725.903,32

24.426.073,83 0,00

23.811.765,66

II - APLICAÇÃO DE RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIV OS

Despesa 
Empenhada

Despesa 
Liquidada

Despesa Paga 
(3)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,00 1.858.488,80 1.858.488,80 1.858.488,80 1.858.488,80 0,00 0,00

Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Prefeitura Municipal 0,00 1.858.488,80 1.858.488,80 1.858.488,80 1.858.488,80 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 0,00 1.758.882,03 1.758.882,03 1.758.882,03 1.758.882,03 0,00 0,00

SEPREV-Serv.Mun.Previdencia Social 0,00 1.758.882,03 1.758.882,03 1.758.882,03 1.758.882,03 0,00 0,00

TOTAL: 0,00 3.617.370,83 3.617.370,83 3.617.370,83 3.617.370,83 0,00 0,00

Saldo  a aplicar 
(1)+(2)-(3)

Aplicação dos Recursos
Receita 

Realizada (2)

Saldo C/C 
vinculada à 
aplicação

PODERES/ÓRGÃO:
Saldo do 
Exercício 

Anterior (1)

Detalhar a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos para cada Órgão de cada Poder: Prefeitura Municipal: Utilizado para pavimentação asfaltica - dotação
02.18.02.154510076.1061.4.4.90.00 -R$ 1.858.488,80 - SEPREV-Serv.Mun.Previdencia Social utilizado para pagamento de inativos e pensionistas - R$ 1.758.882,03.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ ROMEU SÉRGIO COLAN MARCELO PIGA TTO
PREFEITO MUNICIP AL CRC-SP 127629 SECRETARIO MUNICIP AL DA FAZENDA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  - (Ar tigos 54 e 55 da LC 101/00) - MUNICÍPIO DE INDAIATUBA - PODER EXECUTIVO MUNICIP AL - 3º
QUADRIMESTRE DE 2009 - I – COMPARATIV OS:

R$ % R$ %

Despesas Totais com Pessoal 151.416.226,62 40,08 162.619.388,67 38,80

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 214.989.562,24 51,30

Limite Legal (art. 20 LRF) 204.009.387,42 54,00 226.304.802,36 54,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Líq. Inativos e Pensionistas
Total da Despesa Líquida -696.917,26 36.340,79 0,01

Limite Legal (§1º,art.2ºLei Federal 9.717/98) 45.335.419,43 12,00 50.289.956,08 12,00

Excesso a Regularizar

Dívida Consolidada Líquida
Saldo 0,00 0,00 0,00 0,00

Limite Legal (arts.3º e 4º Res.nº 40 Senado) 453.354.194,26 120,00 502.899.560,80 120,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00

Concessões de Garantias
Montante 0,00 0,00

Limite Legal (art. 9º Res.nº 43 Senado) 83.114.935,61 22,00 92.198.252,81 22,00

Excesso a Regularizar

Operações de Crédito (exceto ARO)
Realizadas no período 13.156.721,06 3,48 27.158.515,83 6,48

Limite legal (inc. I, art. 7º Res.nº 43 Senado) 60.447.225,90 16,00 67.053.274,77 16,00

Excesso a regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00

Antecipação de Receitas Orçamentárias (ARO)
Saldo devedor 0,00 0,00

Limite legal (art. 10 Res.nº 43 Senado) 26.445.661,33 7,00 29.335.807,71 7,00

Excesso a regularizar

Receita Corrente Líquida 377.795.161,88
EXERCÍCIO ANTERIOR 3º QUADRIMESTRE

419.082.967,33
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II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):
III – DEMONSTRA TIV OS:

Disponib.financ.em 31/12:
    Caixa

Compromissos a pagar até 31/12

Total das Disponibilidades:

     Processados
     Não Processados 26.096.088,38    Bancos – C/Movimento 87.034.174,34

3.452,67 8.606.601,02

0,00
407.168.422,45

34.702.689,40

0,00

407.168.422,45

Exercício anterior 0,00

Exercício atual

R$ % RCL
(-) Deduções:

Serviços de Terceiros                       
(art. 72 LC 101/00)

Subtotal
    Aplicações Financeiras
    Bancos – C/Vinculadas Total da Inscrição:25.354.021,69

294.776.773,75

R$ Inscrição de Restos a Pagar: R$

Principal
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____ ____/___/____ ____/___/____ 0,00 0,00

____/___/____ ____/___/____ 0,00 0,00

Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária  - ARO
Data  da 

Contratação
Valor 

Contratado R$
Data da Liquidação Liquidado no 

Exercício - R$
Saldo  a Pagar

Juros Encargos

INDAIATUBA, 22/09/2009
REINALDO N.L.CRUZ ROMEU SÉRGIO COLAN MARCELO PIGA TTO
PREFEITO MUNICIP AL CRC-SP 127629 SECRETARIO MUN. DA  FAZENDA

PREFEITURA MUNICIP AL DE INDAIA TUBA - DEMONSTRATIV O DA RECEITA LÍQUIDA  DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
SAÚDE - EXERCÍCIO DE 2009

    Impostos Municipais 89.914.054,49
    Transferências da União 35.620.604,80
    Transferências do Estado 124.123.461,78
TOTAL RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 249.658.121,07

15 % OBRIGATÓRIO 37.448.718,16

    Da União 23.229.206,63
    Do Estado 45.377,00
    Outras Receitas SUS 615.201,34
TOTAL RECEITAS DO SUS 23.889.784,97

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAI S E LEGAIS

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚD E (SUS)

RECURSO PRÓPRIO 48.532.135,62

RECURSO ESTADUAL 45.377,00

RECURSO FEDERAL 19.124.406,80

RECURSO OUTRAS RECEITAS 615.201,34

TOTAL DESPESAS DA SAÚDE 68.317.120,76

DESPESAS REALIZADAS

TOTAL APLICADO RECURSO PRÓPRIO 19,44 %

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL) - MUNICÍPIO: INDAIATUBA - PERÍODO:
4º TRIMESTRE - EXERCÍCIO: 2009

Acumulado Acumulado

39.978.106,96  0,00
9.727.302,23 24.844.837,11

24.091.835,76 18.424.773,74
6.953.288,64 0,00
5.727.438,41 0,00
3.436.082,49 ( = ) 43.269.610,85

0,00 ( - ) 4.180.465,00
34.510.616,51 ( - ) 309.726,77

350.818,25 ( - ) 0,00
759.170,04 ( = ) Total da Despesa com Recursos Próprios 38.779. 419,08

Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 96.992.446,41 ( + ) Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB 36.616.374,97
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 26.417.546,02 ( + ) Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB 0,00

713.469,35 ( - ) Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB 4.983.949,04
249.658.121,07 ( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 70.411.845,01

APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 28,20%

6.700.944,43
435.633,66

0,00
38.181.605,25 Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 95,91%

Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB 125.906,89 Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 62,69%
45.444.090,23

295.102.211,30 REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§ 5º,LEI 9.394/96 34.564.900,38

Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB
Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito

FUNDEB

12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação

DESPESAS DO ENSINO

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU

RECEITAS ARRECADADAS

Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 
Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais
Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais

Fundo de Participação dos Municípios 
Imposto Territorial Rural

12.361 - Ensino Fundamental

12.366 - Educação de Jovens e Adultos
12.367 - Educação Especial

Recursos recebidos do FUNDEB

Desoneração de Exportações (LC-87/96)

Multa/Juros provenientes de impostos

12.365 - Educação Infantil

Total da Despesa do Ensino
Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS

Imposto de Renda Retido na Fonte
Dívida Ativa de Impostos
Atualização de Dívida Ativa de Impostos

Recursos de Operações de Crédito

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação

JANE SHIRLEY ESCODRO FERRETTI                   REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ ROMEU SÉRGIO COLAN
Secretário(a) da Educação                  Prefeito(a) Municipal Contador(a)
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  - (Ar tigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00) - ADMINISTRAÇÃO DIRET A, INDIRET A E FUNDACIONAL  -
MUNICÍPIO DE INDAIA TUBA - 6º BIMESTRE DE 2009

38.282.148,82 34.371.065,62 33.053.213,42 25.347.421,56 27.406.996,99 27.683.759,47 25.405.349,91

11.813.547,83 7.765.203,89 13.090.802,24 11.745.197,55 12.311.063,53 7.772.499,34 10.109.653,58

11.813.547,83 7.765.203,89 13.090.802,24 11.745.197,55 12.311.063,53 7.772.499,34 10.109.653,58

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50.095.696,65 42.136.269,51 46.144.015,66 37.092.619,11 39.718.060,52 35.456.258,81 35.515.003,49

3.438.875,35 1.823.702,98 1.904.400,23 1.873.313,95 1.875.813,89 1.850.243,83 1.983.612,10

1.467.302,25 828.623,91 793.889,23 829.348,99 803.543,64 831.851,74 834.613,73

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.953.243,72 2.950.817,26 3.106.486,66 2.032.586,57 2.327.449,61 2.534.946,39 2.050.972,69

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

105.932,37 66.190,56 67.551,90 69.782,73 68.116,44 71.078,21 72.417,10

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.965.353,69 5.669.334,71 5.872.328,02 4.805.032,24 5.074.923,58 5.288.120,17 4.941.615,62

41.130.342,96 36.466.934,80 40.271.687,64 32.287.586,87 34.643.136,94 30.168.138,64 30.573.387,87RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

    Anulação de Restos a Pagar

    Outras

    

    Subtotal

    Receitas Transf. Intrag. Adm. Dir/Ind.e Fund.

    Contrib. Serv. Reg.Própr.Previdência

    Compensação Financ.entre Reg. Prev.

    FUNDEF 

    Fundações Públicas

    Empresas Estatais Dependentes

    Subtotal

( - ) DEDUÇÕES 

JULHO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

    Autarquias

MAIO JUNHORECEITAS CORRENTES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL

REINALDO NOGUEIRA L.  CRUZ                             ROMEU SÉRGIO COLAN                       MACELO PIGATTO
PREFEITO MUNICIP AL                             CRC-SP 127629                            SECRETARIO MUNICIP AL DA FAZENDA

DEMONSTRATIV O DOS RESTOS A PAGAR - (Ar tigo 53, Inciso V, da LC. 101/00) - ADMINISTRAÇÃO DIRET A, INDIRET A E FUNDACIONAL  -
MUNICÍPIO DE INDAIA TUBA - 6º BIMESTRE DE 2009

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

PODER LEGISLATIVO
   Câmara Municipal 0,00 0,00 68.718,54 0,00 0,00 500,00 68.718,54

PODER EXECUTIVO 875.439,38 8.606.601,02 26.027.369,84 1.439.725,15 2.973.991,80 137.057,25 30.793.517,16

   Prefeitura Municipal 0,00 6.628.357,28 19.714.352,33 0,00 1.534.266,65 78.619,45 23.066.541,68

   Órgãos/Entidades 875.439,38 1.978.243,74 6.313.017,51 1.439.725,15 1.439.725,15 58.437,80 7.726.975,48

SAAE 875.439,38 1.291.499,72 6.021.693,06 1.435.896,87 1.435.896,87 44.753,40 6.752.735,29

SEPREV 0,00 670.775,69 16.674,08 0,00 0,00 0,00 687.449,77

FIEC 0,00 15.897,59 243.606,52 894,54 894,54 0,00 258.609,57

PRÓ-MEMORIA 0,00 70,74 31.043,85 2.933,74 2.933,74 13.684,40 28.180,85

TOTAL: 875.439,38 8.606.601,02 26.096.088,38 1.439.725,15 2.973.991,80 137.557,25 30.862.235,70

PODER / ÓRGÃO / 
ENTIDADES

Inscrições Baixas
Cancelamentos Pagamentos

Saldo de Exercícios 
Anteriores Processados Não Processados

REINALDO NOGUEIRA L.  CRUZ                             ROMEU SÉRGIO COLAN                       MACELO PIGATTO
PREFEITO MUNICIP AL                             CRC-SP 127629                            SECRETARIO MUNICIP AL DA FAZENDA

DEMONSTRATIV O DAS DESPESAS COM PESSOAL E PREVIDENCIÁRIAS - (Ar tigo 22; Ar tigo 59, § 1º,incisos II e IV e § 2º  da Lei Complementar 101/
00; §§ 1º e 2º do Ar tigo 2º da Lei Federal nº 9717/98) - MUNICÍPIO DE INDAIATUBA - PODER EXECUTIVO MUNICIP AL - 3º QUADRIMESTRE DE 2009

Despesas com Pessoal Ativo 12.679.924,20 8.012.394,228.083.885,94 8.134.304,24 8.336.793,91 8.556.732,72 8.524.095,15 8.210.485,84 8.069.722,27

Mão-de-Obra terceirizada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Encargos Sociais 3.267.652,24 2.068.128,61 2.115.332,18 2.129.791,31 2.174.545,18 2.193.563,33 619.153,46 3.822.243,03 2.217.964,66

Inativos 432.829,04 441.909,82 445.587,39 458.554,79 468.338,74 681.675,93 474.660,43 490.904,87 481.803,25

Pensionistas 130.026,91 135.690,94 132.661,64 133.988,95 132.964,66 196.477,71 182.873,45 141.992,63 140.929,25

Salário Família 27.876,11 17.797,05 17.093,13 16.685,76 15.435,69 15.059,05 15.568,98 15.388,40 15.601,54

Sentenças Judiciais do período 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras desp.com pessoal (PASEP etc) 2.091.898,30 758.172,68 1.430.940,80 917.245,16 1.090.753,27 1.389.930,90 1.585.775,11 1.270.368,47 1.232.155,46

Subtotal 18.630.206,80 11.434.093,32 12.225.501,08 11.790.570,21 12.218.831,45 13.033.439,64 11.402.126,58 13.951.383,24 12.158.176,43

(-) DEDUÇÕES (§1º do art. 19)

Indenização por demissão  (inc.I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Incentivos à demissão voluntária (inc.II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Decisão Judicial de compet.anterior(inc.IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas (inc.VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 18.630.206,80 11.434.093,32 12.225.501,08 11.790.570,21 12.218.831,45 13.033.439,64 11.402.126,58 13.951.383,24 12.158.176,43

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEM BRODESPESAS COM PESSOAL

Despesas com Pessoal Inativo 432.829,04 441.909,82 445.587,39 458.554,79 468.338,74 681.675,93 474.660,43 490.904,87 481.803,25

Despesas com Pensionistas 130.026,91 135.690,94 132.661,64 133.988,95 132.964,66 196.477,71 182.873,45 141.992,63 140.929,25

Outros benefícios e desp. com Inativos 168.908,71 174.182,32 196.376,71 212.677,99 225.431,59 235.326,47 207.554,68 206.788,04 244.356,79

Subtotal 731.764,66 751.783,08 774.625,74 805.221,73 826.734,99 1.113.480,11 865.088,56 839.685,54 867.089,29

(-) DEDUÇÕES

Contribuições dos Segurados 1.467.302,25 828.623,91 793.889,23 829.348,99 803.543,64 831.851,74 834.613,73 876.487,36 833.762,54

TOTAL DESPESAS LÍQUIDAS -735.537,59 -76.840,83 -19.263,49 -24.127,26 23.191,35 281.628,37 30.474,83 -36.801,82 33.326,75

JULHO AGOSTO SETEMBROJANEIRO FEVEREIRO
DESPESAS COM PESSOAL 
INATIVO E PENSIONISTAS

MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

REINALDO NOGUEIRA L.  CRUZ                             ROMEU SÉRGIO COLAN                       MACELO PIGATTO
PREFEITO MUNICIP AL                             CRC-SP 127629                            SECRETARIO MUNICIP AL DA FAZENDA
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25.452.452,11 28.763.686,76 29.484.170,79 28.330.495,83 35.724.798,19 359.305.559,47 355.396.180,70 329.453.000,00

11.697.401,85 12.510.031,61 8.615.255,67 11.596.839,34 10.053.917,52 129.081.413,95 127.388.744,06 118.193.000,00

11.697.401,85 12.510.031,61 8.615.255,67 11.596.839,34 10.053.917,52 129.081.413,95 125.306.654,69 118.193.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.082.089,37 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

37.149.853,96 41.273.718,37 38.099.426,46 39.927.335,17 45.778.715,71 488.386.973,42 482.784.924,76 447.646.000,00

2.219.423,89 1.961.914,00 2.036.390,26 1.826.653,26 3.336.531,23 26.130.874,97 25.722.469,02 22.205.000,00

876.487,36 833.762,54 836.118,17 763.365,15 921.852,97 10.620.759,68 10.700.339,52 9.230.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.255.940,05 2.477.169,06 2.458.909,93 2.490.325,00 2.993.578,99 31.632.425,93 30.164.243,53 33.208.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

73.981,35 73.428,36 73.144,78 69.107,21 109.214,50 919.945,51 893.181,93 1.075.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.425.832,65 5.346.273,96 5.404.563,14 5.149.450,62 7.361.177,69 69.304.006,09 67.480.234,00 65.718.000,00

31.724.021,31 35.927.444,41 32.694.863,32 34.777.884,55 38.417.538,02 419.082.967,33 415.304.690,76 381.928.000,00

TOTAL
Apuração Bimestre 

Anterior
AGOSTO NOVEMBROSETEMBRO OUTUBRO

Previsão 
atualizadada 

Exercício

MÊS DE REF:    
DEZEMBRO

0,00 177.359,17

1.741.901,28 406.991.069,99

1.741.901,28 99.200.877,62

0,00 307.790.192,37

0,00 12.482.750,52

0,00 294.776.773,75

0,00 444.482,69

0,00 86.185,41

1.741.901,28 407.168.429,16

Disponibilidade 
Financeira

Montante a 
Pagar

9.477.021,87 11.333.034,70 8.199.413,63 107.617.808,69

0,00 0,00 0,00 0,00

1.836.468,95 2.468.405,34 3.601.387,32 28.514.635,61

486.139,48 487.663,45 744.904,65 6.094.971,84

138.945,98 137.877,81 210.937,61 1.815.367,54

14.823,16 13.090,00 14.235,51 198.654,38

0,00 0,00 0,00 0,00

1.793.616,15 3.447.268,26 1.369.826,05 18.377.950,61

13.747.015,59 17.887.339,56 14.140.704,77 162.619.388,67

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

13.747.015,59 17.887.339,56 14.140.704,77 162.619.388,67

MÊS REF.:         
DEZEMBRO

OUTUBRO NOVEMBRO Totais:

486.139,48 487.663,45 744.904,65 6.094.971,84

138.945,98 137.877,81 210.937,61 1.815.367,54

252.064,83 378.994,94 244.098,02 2.746.761,09

877.150,29 1.004.536,20 1.199.940,28 10.657.100,47

836.118,17 763.365,15 921.852,97 10.620.759,68

41.032,12 241.171,05 278.087,31 36.340,79

OUTUBRO NOVEMBRO
MÊS REF.:         

DEZEMBRO Totais:
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SEPREV - Serviço de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Indaiatuba
DEMONSTRATIV O DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
(Artigos 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00)
ADMINISTRAÇÃO DIRET A, INDIRET A E FUNDACIONAL
MUNICÍPIO DE INDAIA TUBA - SP
6º BIMESTRE  DE 2009

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre
10.000.000,00  10.000.000,00  1.873.452,33    11.765.853,60  
9.125.000,00    9.125.000,00    1.656.774,91    10.500.230,43  

85.000,00         85.000,00        24.183,18        101.931,59       
20.000,00         20.000,00        4.260,03          18.597,66         

35.020.000,00  35.020.000,00  6.748.526,35    40.855.499,98  
3.000.000,00    3.000.000,00    - -                   
1.800.000,00    1.800.000,00    - 1.758.882,03    

156.000,00       156.000,00       41.475,86        204.331,00       
59.206.000,00  59.206.000,00  10.348.672,66  65.205.326,29  

Receitas Realizadas

(1.765.853,60)                            
Saldo a Realizar

(5.999.326,29)                            

(1.375.230,43)                            

(5.835.499,98)                            
3.000.000,00                              

41.117,97                                  
(48.331,00)                                 

Receitas Patrimoniais

I –RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

Compensações Previdenciárias
Alienações de Bens
Outras

Contribuições dos Serv. Ativos
Contribuições dos Serv. Inativos
Contribuições dos Pensionistas

Previsão Anual

Contribuições Patronais

Total

(16.931,59)                                 
1.402,34                                    

Inicial Atualizada No  Bimestre
Até o 

Bimestre No  Bimestre
Até o 

Bimestre
Inativos 6.550.000,00    6.550.000,00    1.232.568,10    6.094.971,84    1.226.905,78    5.604.279,12    455.028,16     
Pensionistas 2.500.000,00    2.500.000,00    348.815,42       1.815.367,54    349.202,37       1.676.808,51    684.632,46     
Outros Benefícios 3.000.000,00    3.000.000,00    623.092,96       2.746.761,09    628.785,73       2.726.422,92    253.238,91     
Outras Despesas 6.910.000,00    8.092.000,00    156.232,81       3.181.933,72    880.180,60       2.544.162,75    4.910.066,28  
Total 18.960.000,00  20.142.000,00  2.360.709,29    13.839.034,19  3.085.074,48    12.551.673,30  6.302.965,81  

Liquidadas
Saldo a 

Empenhar

II –DESPESAS 
PREVIDENCIÁ-

RIAS

EmpenhadasDotação Anual

III - RESULTADO 40.246.000,00  39.064.000,00  7.987.963,37    51.366.292,10  7.263.598,18    52.653.652,99  

Saldo do exercício anterior

  Bancos Conta Movimento
  Aplicações Financeiras

IV –DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS
R$

Saldo Atual

  Inscrição Restos a pagar*
  Extra-orçamentárias

78.463.422,39                        

-

R$
Despesas  
  Orçamentárias pagas 

173.117,10                             
241.071.427,56                      

  Caixa

326.027.960,35                      

  Caixa-

Total Geral

  Aplicações Financeiras

6.319.993,30                          

Receitas
  Orçamentárias
  Extra-orçamentárias

326.027.960,35                     

27.047.869,81                       
4.203.316,79                         

294.717.422,50                     

-
59.351,25                                Bancos Conta Movimento

 * Relativo ao último bimestre - Indaiatuba, 19 de janeiro de 2010 - Antonio Corrêa - Superintendente

PORTARIA  Nº. 006/2010
O Secretário Municipal da Fazenda, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo art.
89 da lei municipal   nº 1284, de 20/12/73 e  Decreto  nº 10.502 de 04/12/09, artigo 2º  § 4º,
CONSIDERANDO que a Empresa Organização Hoteleira Indaiatuba Ltda,
estabelecida a Rodovia Ermenio O. Penteado, Eng. Marg. Sul, Bairro Barroca funda
no Município de Indaiatuba, SP inscrita no CCM 113.795-9, exerce a atividade de
Hospedagem de qualquer natureza em Hotéis, apart-service e condominiais.
CONSIDERANDO que a atividade exercida pela empresa possui características atípicas,
necessitando de regras especificas para o cumprimento das Obrigações Fiscais relacionadas
ao I.S.S.Q.N -  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA;
CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida impede a emissão de notas
fiscais sem tumultuar o regular andamento de suas atividades e sem prescindir da
correta atividade fiscalizatória.
CONSIDERANDO tudo o que mais consta no processo administrativo nº 1207/10,
RESOLVE:
I  - Conceder a Empresa Organização Hoteleira Indaiatuba Ltda, Regime Especial
para o cumprimento de Obrigações Fiscais, consubstanciado nos seguinte itens:
1) A requerente poderá emitir uma única Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS -
e, englobando todo o movimento diário sujeito a tributação do ISSQN, com a dispensa
da indicação do CPF quando pessoa física, de acordo com os relatórios de controle e
outros documentos que permitam a determinação do valor da base de cálculo.
2) Os documentos que servirem de base para a emissão da Nota Fiscal de prestação
de serviços via Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e, citado no item anterior,
deverão ser colocados à disposição da Fiscalização Municipal, sempre que solicitado.
3) O pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
respectivo, será feito por via Bancária ate o dia 15 de cada mês subseqüente ao
fato gerador, mediante guia própria emitida eletronicamente através do Sistema
DEISS - Declaração eletrônica de ISS.
II  – Fica concedido o Regime Especial, por prazo indeterminado, podendo, entretanto,
ser alterado ou suspenso a qualquer tempo, a critério da Fiscalização Municipal.
Indaiatuba, aos 21 de janeiro de 2010.
MARCELO PIGA TTO - Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA  Nº. 007/2010
O Secretário Municipal da Fazenda, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo art.
89 da lei municipal nº 1284, de 20/12/73 e Decreto nº 10.502 de 04/12/09, artigo 2º § 4º,
CONSIDERANDO que a Empresa Líder Organização Hoteleira Ltda Me.,
estabelecida a Rodovia Ermenio O. Penteado, Eng. Marg. Sul, Bairro Barroca funda
no Município de Indaiatuba, SP inscrita no CCM 125.083-6, exerce a atividade de
Hospedagem de qualquer natureza em Hotéis, apart-service e condominiais.
CONSIDERANDO que a atividade exercida pela empresa possui características atípicas,
necessitando de regras especificas para o cumprimento das Obrigações Fiscais relacionadas
ao I.S.S.Q.N -  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA;
CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida impede a emissão de notas
fiscais sem tumultuar o regular andamento de suas atividades e sem prescindir da
correta atividade fiscalizatória.
CONSIDERANDO tudo o que mais consta no processo administrativo nº 1279/10,
RESOLVE:
I  - Conceder a Empresa Líder Organização Hoteleira Ltda Me., Regime Especial
para o cumprimento de Obrigações Fiscais, consubstanciado nos seguintes itens:
1) A requerente poderá emitir uma única Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS -
e, englobando todo o movimento diário sujeito a tributação do ISSQN, com a dispensa
da indicação do CPF quando pessoa física, de acordo com os relatórios de controle e
outros documentos que permitam a determinação do valor da base de cálculo.
2) Os documentos que servirem de base para a emissão da Nota Fiscal de prestação
de serviços via Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e, citado no item anterior,
deverão ser colocados à disposição da Fiscalização Municipal, sempre que solicitado.
3) O pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
respectivo, será feito por via Bancária ate o dia 15 de cada mês subseqüente ao
fato gerador, mediante guia própria emitida eletronicamente através do Sistema
DEISS - Declaração eletrônica de ISS.
II  – Fica concedido o Regime Especial, por prazo indeterminado, podendo, entretanto,
ser alterado ou suspenso a qualquer tempo, a critério da Fiscalização Municipal.
Indaiatuba, aos 21 de janeiro de 2010.
MARCELO PIGA TTO - Secretário Municipal da Fazenda
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PORTARIA  Nº. 010/2010
O Secretário Municipal da Fazenda, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo art.
89 da lei municipal nº 1284, de 20/12/73 e Decreto nº 10.502 de 04/12/09, artigo 2º § 4º,
CONSIDERANDO que a Empresa R. C. de F. Nunes Me. estabelecida a Rua
Tuiuti, 1327, Cidade Nova no Município de Indaiatuba, SP inscrita no CCM
126.995-0, exerce a atividade de Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, cargas,
recargas, concertos, r..........
CONSIDERANDO que a atividade exercida pela empresa possui características atípicas,
necessitando de regras especificas para o cumprimento das Obrigações Fiscais relacionadas
ao I.S.S.Q.N -  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA;
CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida impede a emissão de notas
fiscais sem tumultuar o regular andamento de suas atividades e sem prescindir da
correta atividade fiscalizatória.
CONSIDERANDO tudo o que mais consta no processo administrativo nº 691/10,
RESOLVE:
I - Conceder a Empresa R. C. de F. Nunes Me, Regime Especial para o cumprimento
de Obrigações Fiscais, consubstanciado nos seguintes itens:
1) A requerente poderá emitir uma única Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS -
e, englobando todo o movimento diário sujeito a tributação do ISSQN, com a dispensa
da indicação do CPF quando pessoa física, de acordo com os relatórios de controle e
outros documentos que permitam a determinação do valor da base de cálculo.
2) Os documentos que servirem de base para a emissão da Nota Fiscal de prestação
de serviços via Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e, citado no item anterior,
deverão ser colocados à disposição da Fiscalização Municipal, sempre que solicitado.
3) O pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
respectivo, será feito por via Bancária ate o dia 15 de cada mês subseqüente ao
fato gerador, mediante guia própria emitida eletronicamente através do Sistema
DEISS - Declaração eletrônica de ISS.
II  – Fica concedido o Regime Especial, por prazo indeterminado, podendo, entretanto,
ser alterado ou suspenso a qualquer tempo, a critério da Fiscalização Municipal.
Indaiatuba, aos 25 de janeiro de 2010.
MARCELO PIGA TTO - Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA  Nº. 011/2010
O Secretário Municipal da Fazenda, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo art.
89 da lei municipal   nº 1284, de 20/12/73 e Decreto  nº 10.502 de 04/12/09, artigo 2º  § 4º,
CONSIDERANDO que a Empresa Lui Cinematográfica Ltda. estabelecida a
Rua Humaitá, 773, Centro no Município de Indaiatuba, SP inscrita no CCM
110.184-9, exerce a atividade de exibições cinematográficas.
CONSIDERANDO que a atividade exercida pela empresa possui característica atípica,
necessitando de regras especificas para o cumprimento das Obrigações Fiscais relacionadas
ao I.S.S.Q. N - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA;
CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida impede a emissão de notas
fiscais sem tumultuar o regular andamento de suas atividades e sem prescindir da
correta atividade fiscalizatória.
CONSIDERANDO tudo o que mais consta no processo administrativo nº. 878/10,
RESOLVE:
I  - Conceder a Empresa Lui Cinematográficas Ltda., Regime Especial para o
cumprimento de Obrigações Fiscais, consubstanciado nos seguinte item (cód.1202):
1) A requerente poderá emitir uma única Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS -
e, englobando todo o movimento diário sujeito a tributação do ISSQN, com a dispensa
da indicação do CPF quando pessoa física, de acordo com os relatórios de controle e
outros documentos que permitam a determinação do valor da base de cálculo.
2) Os documentos que servirem de base para a emissão da Nota Fiscal de prestação
de serviços via Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e, citado no item anterior,
deverão ser colocados à disposição da Fiscalização Municipal, sempre que solicitado.
3) O pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
respectivo, será feito por via Bancária ate o dia 15 de cada mês subseqüente ao
fato gerador, mediante guia própria emitida eletronicamente através do Sistema
DEISS - Declaração eletrônica de ISS.
II  – Fica concedido o Regime Especial, por prazo indeterminado, podendo, entretanto,
ser alterado ou suspenso a qualquer tempo, a critério da Fiscalização Municipal.
Indaiatuba, aos 27 de janeiro de 2010.
MARCELO PIGA TTO - Secretário Municipal da Fazenda

 EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA  Nº. 001/2010
A Secretária Municipal de Educação de Indaiatuba, com fundamento na Lei
Municipal n°. 3.507/98 de 08/01/1998 e do Parecer CEE nº. 241/02, de 27/06/
2002 e à vista dos Processos FIEC/CEPIN n°s. 23273/2006; 8072/2008; 15263/
2008; 27468/2008; 27470/2008; 27475/2008; 27476/2008; 30832/2008 e 18600/
2009, expede a presente Portaria:
Ar t. 1º - Ficam Aprovadas as Alterações dos Planos de Curso de Educação

Profissional Técnica de Nível Médio:
1- Plano de Curso Técnico em Enfermagem - Parceria FIEC/FUNDAP;
2- Plano de Curso Técnico em Química - Curso Regular;
3- Plano de Curso Técnico em Meio Ambiente - Parceria FIEC/FDE;
4- Plano de Curso Técnico em Logística - Parceria FIEC/FDE;
5- Plano de Curso em Segurança do Trabalho - Parceria FIEC/FDE;
6- Plano de Curso Técnico em Informática - Parceria FIEC/FDE;
7- Plano de Curso Técnico em Química - Parceria FIEC/FDE;
8- Plano de Curso Técnico em Mecânica Industrial - Parceria FIEC/FDE e
9- Plano de Curso Técnico em Eletroeletrônica - Parceria FIEC/FDE;
Proposto pelo do Centro de Educação Profissional de Indaiatuba - CEPIN, sito
à Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, nº. 3.405 - Jardim Regina –
Indaiatuba/SP, mantido pela Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura -
FIEC – CNPJ. 54.675.103/0001-80, autorizado pelo Parecer CEE 0676/86, de
04/06/1986, publicado no D.O.E. de 10/06/1986.
Art. 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino ficam obrigados a manter
adequados seu Regimento Escolar, Plano Escolar e Plano de Curso às normas que
forem baixadas pelos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de Educação e às
demais instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal 9394/96.
Ar t. 3º - A Secretaria Municipal de Educação de Indaiatuba, responsável pela
Supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das
obrigações assumidas em decorrência desta Portaria e proporá, em caso do não
cumprimento dessas obrigações, a cassação da presente autorização, de
conformidade com o disposto na legislação vigente.
Art. 4º - Encaminhe-se cópia desta Portaria à Direção da FIEC/CEPIN para
ciência e Providências.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Indaiatuba, 22 de janeiro de 2010.
PROFª. RITA DE CÁSSIA TRASFERETTI
SECRETÁRIA MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E MÓDULO
EDIT ORA E DESENVOLVIMENT O EDUCACIONAL  LTDA. - NOS
TERMOS DA LEI N º. 8666/93. Data: 21/01/2010 – Prestação de serviços para
desenvolvimento de serviços de natureza intelectual e produção de material didático
para alunos do Ensino Fundamental Rede Ensino do Município de Indaiatuba, de
acordo com os anexos que integram o Edital nº. 100/09 – R$3.683.264,10 – Vigência
21/01/10 a 20/11/10 - Concorrência nº.02/09 – Contrato nº.73/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO E REPASSE
DE RECURSOS FINANCEIROS FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE
E CASA DA CRIANÇA JESUS DE NAZARÉ. - NOS TERMOS DA LEI Nº.
5679/09 - Data: 04/01/10 - Concessão de subvenção social, até o limite de R$
732.000,00,divididos em parcelas mensais, destinadas exclusivamente à
manutenção da CASA DA CRIANÇA JESUS DE NAZARÉ, localizada Alameda
da Criança, nº. 105, Vila Vitória , Indaiatuba / SP, para atendimento de crianças de
zero a três anos e onze meses de idade, nos termos do programa de trabalho
apresentado, o qual encontra-se dentro das normas legais e técnicas exigidas pela
Secretaria Municipal da Educação e supervisionada pelos supervisores
educacionais. Contrato 034/10 – Processo Administrativo 20008/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONVÊNIO E REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
INDAIA TUBA-ME - NOS TERMOS DA LEI N º. 5679/09 – Data: 04/01/10 –
Concessão de subvenção social, até o limite de R$ 156.000,00, divididos em
parcelas mensais, destinadas exclusivamente à manutenção da Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Indaiatuba - APAE, localizada Alameda da Criança,
nº. 100, Vila Vitória, Indaiatuba / SP, nos termos do programa de trabalho
apresentado, o qual encontra-se dentro das normas legais e técnicas exigidas pela
Secretaria Municipal da Educação e supervisionada pelos supervisores
educacionais. Contrato 033/10 – Processo Administrativo 22527/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONVÊNIO E REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE E ASSOCIAÇÃO
NAZARENA  ASSISTENCIAL DE INDAIA TUBA - ANAI - NOS TERMOS
DA LEI N º. 5678/09 – Data: 04/01/10 - Concessão de subvenção social, até o limite
de R$ 481.664,40, divididos em parcelas mensais, destinadas exclusivamente à
manutenção da “Creche Municipal Profº Nízio Vieira”, localizada na Rua Jordalino
Pietro Bom, nº. 239, Jardim Morada do Sol, para atendimento de crianças de zero
a três anos e onze meses de idade, nos termos do programa de trabalho apresentado,
o qual encontra-se dentro das normas legais e técnicas exigidas pela Secretaria
Municipal da Educação e supervisionada pelos supervisores educacionais. Contrato
043/10 – Processo Administrativo 20256/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONVÊNIO E REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE E ASSOCIAÇÃO
NÓBREGA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – ANEAS - NOS
TERMOS DA LEI N º. 5678/09 – Data: 04/01/10 - Concessão de subvenção social,
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até o limite de R$ 439.164,60,divididos em parcelas mensais, destinadas
exclusivamente à manutenção da “Creche Municipal Beato José de Anchieta”,
localizada na Rua Antonio Mazetto Filho, 245, Bairro Tombadouro, para atendimento
de crianças de zero a três anos e onze meses de idade, nos termos do programa de
trabalho apresentado, o qual encontra-se dentro das normas legais e técnicas exigidas
pela Secretaria Municipal da Educação e supervisionada pelos supervisores
educacionais. Contrato 039/10 – Processo Administrativo 22935/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONVÊNIO E REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E ASSOCIAÇÃO
NAZARENA  ASSISTENCIAL DE INADAIA TUBA – ANAI - NOS TERMOS
DA LEI N º. 5678/09 – Data: 04/01/10 – Concessão de subvenção social, até o limite
de R$ 311.665,20, divididos em parcelas mensais, destinadas exclusivamente à
manutenção da “Creche Municipal Profª Vera Tosca Magnusson Belluomini”,
localizada na Rua Jorge da Cruz Pereira, nº. 38, Núcleo Residencial Carlos Aldrovandi,
para atendimento de crianças de zero a três anos e onze meses de idade, nos termos
do programa de trabalho apresentado, o qual encontra-se dentro das normas legais
e técnicas exigidas pela Secretaria Municipal da Educação e supervisionada pelos
supervisores educacionais. Contrato 036/10 – Processo Administrativo 20254/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONVÊNIO E REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E ASSOCIAÇÃO
NAZARENA  ASSISTENCIAL DE INADAIA TUBA – ANAI - NOS TERMOS
DA LEI N º. 5678/09 – Data: 04/01/10 - Concessão de subvenção social, até o limite
de R$ 368.331,60, divididos em parcelas mensais, destinadas exclusivamente à
manutenção da “Creche Municipal Profº Lauro Fonseca Souza”, localizada na Rua
Custódio Cândido Carneiro, nº. 1363 – B, Jardim Morada do Sol, para atendimento
de crianças de zero a três anos e onze meses de idade, nos termos do programa de
trabalho apresentado, o qual encontra-se dentro das normas legais e técnicas exigidas
pela Secretaria Municipal da Educação e supervisionada pelos supervisores
educacionais. Contrato 035/10 – Processo Administrativo 20253/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O E RETI-
RATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O EST ADO DE SÃO
PAULO POR INTERMÉDIO DA  SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO E O
MUNICIPIO DE INDAIA TUBA NOS TERMOS DO DECRETO Nº.51.673
DE 19/03/07 E LEI MUNICIPAL Nº.3.487 DE 12/12/97– Data: 07/01/10 – Aprovar
a alteração do Plano de Trabalho ajustado através do convênio celebrado em 17/07/
2008, de forma a retificar valores, visando Transferência de Alunos e Afastamento
de Pessoal do Quadro do Magistério / QM, o que implicará na alteração da Cláusula
Quinta do citado Convênio. Convênio – Processo nº.00859/0000/2008.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O
ESTADO DE SÃO PAULO POR INTERMÉDIO DA  SECRETARIA  DA
EDUCAÇÃO A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENT O DA
EDUCAÇÃO - FDE E O MUNICIPIO DE INDAIA TUBA NOS TERMOS
DOS DECRETOS Nº.36.546 DE 15/03/93 ALTERADOS PELOS DECRETOS
Nº.40.904 DE 12/06/96; Nº.41.814 DE 27/05/97 E Nº.49.507 DE 01/04/05 E LEI
MUNICIP AL Nº.3.487 DE 12/12/97–LEI FEDERAL Nº.8666 DE 21/06/93 E LEI
ESTADUAL  Nº.6.544 DE 22/11/89. Data: 25/11/09 – Construção, ampliação,
reforma ou adequação do (s) prédio (s) escolar (es) e/ou término de obras paralisadas
relacionada (s) na Cláusula Quinta deste convênio, no Município, respeitada a
priorização das obras constantes do Plano de Obras a que se refere à Cláusula
Segunda, integrante do processo, que será definido pelos partícipes, respeitadas as
diretrizes e normas pedagógicas da SECRETARIA, com orientação técnica da
FDE. Valor Convênio R$ 4.335.764,48 – Processo nº.02402/2009-SE
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TRIGÉSIMO QUARTO TERMO DE
CONTRATO Nº.454/09 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, FIRMADO
ENTRE A MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA
DE OBRAS. NOS TERMOS DA LEI Nº. 8666/93,
Data: 22/12/09 – Prestação de serviços de engenharia: execução de obras para
reforma na casa da zeladoria da EMEB Profº Wellington Lombardi Soares,
localizada na Rua Tamoio, nº. 716, Jardim Oliveira Camargo, neste município,
conforme memorando nº. 391/09 da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
e Engenharia – R$ 14.029,23 – Concorrência nº.09/08.
RITA DE CÁSSIA TRANSFERETTI
SECRETARIA  MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO.

ENGENHARIA
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia

EMBARGO
A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia através do Sr. Secretário
Engº Sandro de Almeida Lopes Coral, divulga memorando informando que depois
de constatar que o Sr (a) ANTONIO JOSÉ RUIZ, infringiu o art. 20º do Código de
Obras do Município de Indaiatuba, instituído pela Lei Municipal 4.608 de 11 de
Novembro de 2004, por iniciar obra sem a devida licença de construção, determina
estar PROIBIDO DE EXECUTAR QUALQUER TIPO DE CONSTRUÇÃO.
RESOLVE COM FUNDAMENTO NO ART. 246 do CÓDIGO DE OBRAS DO

MUNICÍPIO: EMBARGAR, como de fato fica embargada a obra de construção
civil abaixo citada a partir desta data, devendo paralisar as obras de imediato.
Loteamento Recreio Campestre Jóia.
Logradouro Rua Pérola.
Lote 04/05/06
Quadra 26
Nº  Cadastro 5004.6370.0-4
Obs.: Atualize seu endereço de correspondência, toda vez que houver mudança de
endereço, junto ao cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, para
que suas correspondências possam chegar com maior segurança em suas mãos.

LICENÇA DE OBRA
A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia através do Sr.
Secretário Engº Sandro de Almeida Lopes Coral, divulgou memorando notificando
os proprietários de obras, para que providenciem sua regularização junto a esta
Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data desta publicação. Após o
vencimento do prazo, a Prefeitura Municipal de Indaiatuba, através de sua
fiscalização efetuará a devida autuação (multa), conforme lei nº 3489 de 19 de
dezembro de 1997, sendo assim abaixo apresentados os loteamentos bem como
os respectivos lotes, que estarão sujeitos a multa:
Loteamento Recreio Campestre Jóia.
Logradouro Rua Pérola.
Lote 04/05/06
Quadra 26
Nº  Cadastro 5004.6370.0-4
Obs.: Atualize seu endereço de correspondência, toda vez que houver mudança de
endereço, junto ao cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, para
que suas correspondências possam chegar com maior segurança em suas mãos.

 ESPORTES
Secretaria Municipal de Esportes

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE DOAÇÃO, FIRMADO ENTRE
A MUNICIP ALIDADE E ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  HELVÉTIA, NOS
TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 22/12/09 – Doação de bens com finalidade ao
atendimento dos Projetos implantados pela Secretaria Municipal de Esportes.
MAURICIO BARONI BERNARDINETTI
SECRETÁRIO MUNICIP AL DE ESPORTE

 GOVERNO
Secretaria Municipal de Governo

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONTRA TO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 66/10, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E NEW
CLIPPING  COMUNICAÇÃO L TDA EPP, NOS TERMOS DA LEI N º 8666/
93. – Data: 07/01/2010 – Prestação de serviços de clipagem eletrônica das TVs da
região de Campinas, de matérias veiculadas de interesse público em que figurem
o Município de Indaiatuba e de seus representantes. Prazo:07/01/10 a 06/01/11
– Valor Total R$ 21.600,00 – Convite nº.50/09 – Contrato nº.66/10.
ODAIR GONÇAL VES DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIP AL DE GOVERNO

 HABITAÇÃO
Secretaria Municipal de Habitação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DO PROGRAMA  DE
SUBSÍDIO À HABIT AÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – PSH NÃO
OCUPANTE DE IMÓVEL  CONTRATADO
A SECRETARIA  MUNICIP AL DA HABIT AÇÃO DA PREFEITURA DE
INDAIA TUBA convoca o TITULAR do Contrato celebrado no âmbito do
Programa de Subsídio à Habitação – PSH, relativo ao empreendimento
CONJUNTO HABIT ACIONAL  VEREDAS DA CONQUISTA, abaixo
relacionado, e que não se encontra residindo no imóvel objeto deste, a comparecer
à sua sede, na Secretaria Municipal da Habitação, localizada à Av. Engº. Fabio
Roberto Barnabé, n° 2.800 – Jd. Esplanada II, Indaiatuba/SP, entre os dias 22 de
janeiro e 5 de fevereiro de 2010, das 08h00min às 17h00min, a fim de manifestar
seu interesse na continuidade do referido Contrato, de modo que, o não
comparecimento nestas datas implicará na declaração tácita de desistência aos
direitos e obrigações inerentes a este.
TITULAR CONTRATO
Isabel Cristina Vieira Moura 2080075
GERVASIO APARECIDO DA  SILVA - Secretário Municipal da Habitação

EDITAL DE AVISO DE DESISTÊNCIA DE BENEFÍCIO DO PROGRAMA
DE SUBSÍDIO À HABIT AÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – PSH
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A SECRETARIA  MUNICIP AL DA HABIT AÇÃO DA PREFEITURA DE
INDAIA TUBA comunica a desistência e a conseqüente perda dos direitos e
obrigações inerentes ao Contrato celebrado no âmbito do Programa de Subsídios
à Habitação – PSH, relativo ao empreendimento CONJUNTO HABIT ACIONAL
VEREDAS DA CONQUISTA, conforme declaração tácita de seus ANTIGOS
TITULARES, abaixo relacionados, nos termos dos editais de n.ºs 552, 553 e 554.
Outrossim, serve o presente para informar o nome do NOVO TITULAR, que
está sendo devidamente substituído, conforme Portaria Interministerial n.º 335/
05, Anexo I, item 4.1.3, letra O, número V.

ANTIGOS TITULARES  NOVO TITULAR  CONTRATO  

Andreza Fabiana Pires Moreira e Eduardo 
Felício Moreira 

Francisca Fidelis da Silva e  
Lazaro Malaquias 

2080088 

 
GERVASIO APARECIDO DA SILVA - Secretário Municipal da Habitação

NEGÓCIOS JURÍDICOS
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Processo Administrativo 13.904/2008
Gartoni Confecções LTDA - ME
Rua Topázio, nº 213, Recreio
Campestre Jóia, CEP 13346-620,
Indaiatuba, São Paulo.
Intimação
A PREFEITURA MUNICIP AL DE INDAIA TUBA, pessoa jurídica de Direito
Público interno, com sede na Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, 2.800, Jardim.
Esplanada II, no Município de Indaiatuba, Estado de São Paulo, inscrita no CGC/
MF sob nº. 44.733.608/0001-09, por sua Procuradoria Geral do Município, vem
através deste, solicitar o comparecimento de seu representante legal, para
manifestar-se no Processo Administrativo nº 13.904/2008, ficando desde já
intimado a apresentar no prazo de 10 dias, AVCB – AUTO DE VISTORIA DO
CORPO DE BOMBEIROS, nos termos do artigo 2º do DECRETO nº 10.160/
2009, bem como exercer seu direito de defesa e contraditório no referido processo.
Indaiatuba, 21 de Janeiro de 2010

Processo Administrativo 17.685/2007
YOLANDA DA SILVA SMANOTTO
Rua 9 de Julho, nº 873, Centro,
CEP 13330-100 Indaiatuba, São Paulo.
Intimação
A PREFEITURA MUNICIP AL DE INDAIA TUBA, pessoa jurídica de Direito
Público interno, com sede na Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, 2.800, Jardim.
Esplanada II, no Município de Indaiatuba, Estado de São Paulo, por sua
Procuradoria Geral do Município, vem através deste, solicitar seu comparecimento
para manifestar-se no Processo Administrativo nº 17.685/2007, ficando desde já
intimado a apresentar no prazo de 10 dias, AVCB – AUTO DE VISTORIA DO
CORPO DE BOMBEIROS, nos termos do artigo 2º do DECRETO nº 10.160/
2009, bem como exercer seu direito de defesa e contraditório no referido processo.
Indaiatuba, 26 de Janeiro de 2010

MANDADO DE CIT AÇÃO
PROCESSO DISCIPLINAR
Portaria nº 1.483/2009
O Presidente da Comissão Processante designado pela Portaria nº 1.483/2009, de
autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que tem o objetivo de apurar  falta grave
consistente em tese em abandono de cargo, promove a CITAÇÃO  do servidor
municipal LEONARDO DE DEUS SILVA, para tomar conhecimento da acusação
que lhe é imposta, integrar a relação processual, e ainda comparecer perante a
Comissão Processante para seu interrogatório que está designado para o dia  24 de
fevereiro de 2.010, às 10:00 horas, na sede da Comissão Processante, sito na Av.
Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, 2.800, Jd. Esplanada II, Indaiatuba/SP, perante
à Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos do Município de Indaiatuba.

OBRAS
Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO UNILA TERAL
DO CONTRATO, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E CAPELA
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENT OS LTDA. NOS TERMOS DA
LEI N º 8666/93 - Data: 04/01/10 – Rescisão do contrato firmado em 30/09/08 e
aditado em 29/09/09 de locação de parte do imóvel sito à Estrada José Boldrini,
km 12,5 – Sitio da Capela, Bairro Pedregulho, neste Município e Comarca de
Indaiatuba, Estado de São Paulo – Processo Administrativo nº.12958/99.
JOSÉ CARLOS SELONE
SECRETARIO MUNICIP AL DE OBRAS E VIAS PUBLICAS.

SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde

DEPARTAMENT O DE VIGILÂNCIA  SANITÁRIA
Estabelecimentos relacionados à saúde
DESPACHO DA DIRETORA
A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária de Indaiatuba, publica os pareceres
dos Processos/Estabelecimentos relacionados à Saúde, abaixo. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL - DEFERIDA
Processo Municipal Nº25749/2007 Data entrada 24/10/2007
Requerente ROSA & FERREIRA LTDA ME.
Endereço Rua 09 de Julho, 603 - Centro
Atividade Casa de Repouso
Responsável Técnico Maria das Graças Dias Ribeiro COREN 56356
Responsável Legal Maria Terezinha Pereira Rosa
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA  DE FUNCIONAMENT O - DEFERIDA
Processo Municipal Nº6735/2009 Data entrada 23/03/2009
Requerente                 LAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA.
Endereço Rua Pe. Bento Pacheco, 1157 - Centro
Atividade Posto de Coleta para Análises Clínicas
Responsável Técnico Edna Maria Andreazza Jaguaribe CRBM/SP 1045
Responsável Legal Edna Maria Andreazza Jaguaribe
Processo Municipal Nº27653/2007 Data entrada 14/11/2007
Requerente HOSPITAL SANTA IGNÊS S/C LTDA.
Endereço Av. Presidente Vargas, 1591 – Cidade Nova
Atividade Atividades de Atendimento Hospitalar
Resp. Téc. Substituto 2Flávio Annicchino CRM/SP 90511
Resp. Téc. Substituto 1João Carlos do Amaral Maschietto CRM/SP 92725
Responsável Técnico Jean Carlo Pereira CRF/SP 25660
Responsável Legal Pedro Maschietto Filho
ASSUNTO: LTA – LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - DEFERIDO
Processo Municipal Nº26954/2009 Data entrada 04/12/2009
Requerente RICARDO ELISIO PRADO JUNIOR ME.
Endereço                        AV. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2564 – Jd. Esplanada II
Atividade Hospital Veterinário c/ Diagnóstico por Imagem e
Labaratório de Análises Clínicas.
Responsável Técnico Vivianne Gavira Abi Younes CREA/SP 0682441769
Responsável Legal Ricardo Elísio Prado Júnior
Processo Municipal Nº12195/2009 Data entrada 02/06/2009
Requerente EVERTON NEDER ABRAHÃO CHEOHEM
Endereço Rua 09 de Julho, 471 - Centro
Atividade Atividades Odontológicas
Responsável Técnico Bárbara Rita Corsetti Fantelli CREA/SP 0601113235
Responsável Legal Everton Neder Abrahão Cheohem
ERRATA
Na publicação do dia 08 de Janeiro de 2010, página 15, onde se lê:
ASSUNTO: LTA – LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - DEFERIDO
Processo Municipal Nº 13551/2008 Data entrada 02/06/2008
Requerente UNILEVER BRASIL LTDA.
Endereço Rod. Eng° Ermênio de Oliveira Penteado, s/nº, Km 52,7 – Bairro Pimenta
Atividade    Fabricação de Cosméticos, Perfumaria e Produtos de Higiene Pessoal.
Responsável Técnico  Maria Fernanda Martins Moreira CREA/SP 5061436045
Responsável Legal Renato José Martini
Leia-se:
ASSUNTO: LTA – LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – EM ANDAMENT O
Processo Municipal Nº 13551/2008 Data entrada 02/06/2008
Requerente UNILEVER BRASIL LTDA.
Endereço Rod. Eng° Ermênio de Oliveira Penteado, s/nº, Km 52,7 – Bairro Pimenta
Atividade    Fabricação de Cosméticos, Perfumaria e Produtos de Higiene Pessoal.
Responsável Técnico    Maria Fernanda Martins Moreira CREA/SP 5061436045
Responsável Legal Renato José Martini
SIRLENE ROSA GOMES - DIRETORA DE DEPARTAMENT O

PUBLICAÇÃO DE RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 71/10,
FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E GIOMETTI & GIOMETTI
LTDA ME. NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93 - Data: 14/01/10 – Aquisição
de material odontológico com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses
– Valor total estimado R$113.999,40 – Pregão Presencial nº. 089/09
PUBLICAÇÃO DE RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 70/10,
FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E ER WIN GUTH L TDA. NOS
TERMOS DA LEI N º 8666/93 - Data: 14/01/10 – Aquisição de material
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odontológico com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses – Valor
total estimado R$36.421,28 – Pregão Presencial nº. 089/09
PUBLICAÇÃO DE RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 69/10,
FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E DENT AL MED SUL ARTIGOS
ODONTOLÓGICOS LTDA. NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93 - Data: 14/
01/10 – Aquisição de material odontológico com entregas parceladas pelo prazo de
12 (doze) meses – Valor total estimado R$19.553,65 – Pregão Presencial nº. 089/09
PUBLICAÇÃO DE RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 68/10,
FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE E BH F ARMA COMÉRCIO L TDA.
NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93 - Data: 14/01/10 – Aquisição de material
odontológico com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses – Valor
total estimado R$736.110,00 – Pregão Presencial nº. 089/09
PUBLICAÇÃO DE RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 72/10,
FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E IN-DENT AL PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPIT ALARES LTDA-EPP. NOS
TERMOS DA LEI N º 8666/93 - Data: 14/01/10 – Aquisição de material
odontológico com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses – Valor
total estimado R$298.537,53 – Pregão Presencial nº. 089/09
PUBLICAÇÃO DE RESUMO 1º TERMO DE ADITAMENT O DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº.305/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE
E JOAQUIM EUGÊNIO MONTEIRO DE BARROS E CIA  LTDA-ME. NOS
TERMOS DA LEI Nº 8666/93 - Data: 23/09/09 – Alteração a marca do item 5 da Ata
de Registro de Preços nº.305/09, firmada em 01/09/09 – Aquisição de luvas descartáveis
para uso da Secretaria Municipal de Saúde – Pregão Presencial nº.65/09
JOSÉ ROBERTO DESTEFENNI - SECRETARIA  MUNICIP AL DE SAÚDE

 FIEC
Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIV OS
Processo nº 252/2009, Convite nº 049/2009, Contrato nº 104/2009. Data: 18/12/
2009. Contratante: Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura – FIEC.
Contratada: TDVA Publicidade e Promoção de Eventos Ltda. Valor Total:
R$74.400,00 (Setenta e quatro mil e quatrocentos reais). Prazo de vigência
contratual: 12 (doze) meses. Dotação Orçamentária: 12.363.0071.2005.3.3.90.00
– Manutenção da Unidade Orçamentária. Objeto:Prestação de serviços técnicos
de comunicação social e publicidade institucional.
Processo nº 228/2009, Pregão Presencial nº 012/2009, Contrato nº 001/2010.
Data: 11/01/2010. Contratante: Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura –
FIEC. Contratada: ER Soluções Informática Ltda. Valor Total: R$327.510,00
(Trezentos e vinte e sete mil e quinhentos e dez reais). Prazo de vigência contratual:
60(sessenta) dias. Dotação Orçamentária:12.363.0071.1009.4.4.90.00 Aquisição
de Equipamentos e Material Permanente. Objeto:Fornecimento do Item 1 –
Microcomputadores  e Item 2 – Microcomputadores/Servidor.
Processo nº 228/2009, Pregão Presencial nº 012/2009, Contrato nº 002/2010. Data: 11/
01/2010. Contratante: Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura - FIEC, Contratada:
BBComp Comércio de Produtos para Informática Ltda. EPP. Valor Total: R$6.985,00
(Seis mil e novecentos e oitenta e cinco reais). Prazo de vigência contratual: 60(sessenta)
dias. Dotação Orçamentária:12.363.0071.1009.4.4.90.00 Aquisição de Equipamentos
e Material Permanente. Objeto: Fornecimento do Item 4 – Estabilizadores.
Processo nº 228/2009, Pregão Presencial nº 012/2009, Contrato nº 003/2010. Data:
12/01/2010. Contratante: Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura – FIEC.
Contratada: A4 Comercio e Prestação de Serviços e Informática Ltda. Valor Total:
R$34.200,00 (Trinta e quatro mil e duzentos reais). Prazo de vigência contratual:
60(sessenta) dias. Dotação Orçamentária:12.363.0071.1009.4.4.90.00 Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente. Objeto: Fornecimento do Item 3 – Notebooks.
Processo nº 004/2010, Contrato nº 004/2010. Data: 12/01/2010. Contratante: Fundação
Indaiatubana de Educação e Cultura – FIEC. Contratada:  Sanare Serviços e Saúde Ltda.
Valor Total: R$6.000,00 (Seis mil  reais). Prazo de vigência contratual: 24 (vinte e quatro
meses). Dotação Orçamentária: 12.363.0071.2005.3.3.90.00 Manutenção da Unidade
Orçamentária. Objeto: Prestação de serviços  durante o período contratual de acordo
com a  conveniência da FIEC, para ministrar curso de Brigada de Urgência com carga
horária de 6 horas, para 05 turmas de no mínimo 15 pessoas.
Processo nº 005/2010, Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, caput da Lei nº 866/93
e alterações subseqüentes. Contrato nº 005/2010. Data: 26/01/2010. Contratante:
Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura – FIEC. Contratada: Radio Jornal de
Indaiatuba Ltda. Valor Total: R$78.300,00 (Setenta e oito mil e trezentos reais).
Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses. Dotação Orçamentária:
12.363.0071.2005.3.3.90.00 Manutenção da Unidade Orçamentária. Objeto:
Prestação de serviços especializados em radiodifusão na freqüência AM com estúdio
de geração no Município de Indaiatuba de segunda-feira à domingo.
Processo nº 242/2009, Concorrência nº 001/2009. Termo de Outorga: 001/2010.
Data: 22.01.2010. Permitente: Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura -
FIEC. Permissionária: Maria Dalila Biazi Corazza ME. Valor Total: R$64.800,00
(Sessenta e quatro mil e oitocentos reais).Prazo Contratual: 24 (vinte e quatro)

meses.. Objeto: Exploração de serviços de alimentação em cantina escolar, a
titulo precário em espaço público localizado  no prédio da FIEC/CEPIN – Unidade
II, localizada na Rua Alberto Santos Dumont, nº 1849, Bairro Cidade Nova,
Indaiatuba/SP e no prédio da FIEC/EPIN – Unidade I localizado na   Av. Eng.
Fabio Roberto Barnabé, nº 3405, Jd. Regina, Indaiatuba/SP,  em conformidade
com o descrito no Anexo I – Termo de Referência.
Indaiatuba, 28 de janeiro de 2010.
Eng. Agr. João Martini Neto - Superintendente

 SAAE
Serviço Autônomo de Água e Esgotos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2010
Fica convocada a candidata abaixo relacionada a comparecer no
DEPARTAMENTO DE PESSOAL, sito a Rua Tangará, 540 – Vila Avaí, e tomar
posse no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir desta publicação.
O não comparecimento implicará no desinteresse do candidato, sendo assim
considerado desistente ao cargo para o qual foi nomeado, ficando o Serviço
Autônomo de Água e Esgotos no direito de considerar  vago o cargo e nomear o
próximo aprovado para o mesmo concurso.
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2008 – HOMOLOGADO em 19/05/2008.
CARGO:  Técnico em Mecânico de Manutenção
CLASSIFICAÇÃO/NOME:  1º SERGIO LUZ DOS SANTOS
CARGO – ENGENHEIRO DO TRABALHO
CLASSIFICAÇÃO/NOME : 1º LUIS FERNANDO JACOBSEM CROSATO
Indaiatuba, 25 de Janeiro de 2010.
Alexandre Carlos Peres – Superintendente do SAAE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 003/2010
Fica convocada a candidata abaixo relacionada a comparecer no
DEPARTAMENTO DE PESSOAL, sito a Rua Tangará, 540 – Vila Avaí, e tomar
posse no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir desta publicação.
O não comparecimento implicará no desinteresse do candidato, sendo assim
considerado desistente ao cargo para o qual foi nomeado, ficando o Serviço
Autônomo de Água e Esgotos no direito de considerar  vago o cargo e nomear o
próximo aprovado para o mesmo concurso.
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2008 – HOMOLOGADO em 19/05/2008.
CARGO:  Técnico em Manutenção Eletrônica
CLASSIFICAÇÃO/NOME:  1º Alexandre Tralli
Indaiatuba, 25 de Janeiro de 2010.
Alexandre Carlos Peres – Superintendente do SAAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2009.
PROCESSO Nº 54/2009.
EDITAL Nº 40/2009.
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza e higiene.
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO o julgamento e a
adjudicação do objeto, efetuado pelo Pregoeiro, considerando-se vencedoras deste
certame licitatório, as empresas: COMERCIAL CENTER VALLE LTDA, EDNA
APARECIDA GALLI-EPP, LIMPA MAIS COM. DE PRODUTOS DE
LIMPEZA-ME, PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA, SS
SILVEIRA & SILVEIRA COMERCIAL LTDA, STAR CLEAN – ML DA
SILVEIRA-ME, TERRA CLEAN COM, DE PROD, DE LIMPEZA LTDA-
ME, TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, observadas as
exigências editalícias e as condições de sua proposta final.
Indaiatuba, 28 de janeiro de 2010.
ENGº ALEXANDRE CARLOS PERES - Superintendente
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2009.
PROCESSO Nº 51/2009.
EDITAL Nº 39/2009 - OBJETO: Contratação de empresa para substituição de
20.000 hidrômetros. O Edital estará disponível a partir de segunda-feira , dia 01/
02/2010, gratuitamente através do site: www.saae.sp.gov.br. Os envelopes deverão
ser entregues no Setor de Licitações do SAAE, localizado na Rua: Bernardino de
Campos, Nº. 799 - Centro, Indaiatuba – SP, às 09h00 do dia 18 de fevereiro de
2010. Telefones: (19) 3834-9442– Fac-simile: (19) 3834-9445
Indaiatuba, 28 de janeiro de 2010.
Elias José de Carvalho - Pregoeiro do SAAE
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2009.
PROCESSO Nº 61/2009.
EDITAL Nº 43/2009 - OBJETO: Aquisição de 03 bombas Re-autoescorvante. O
Edital estará disponível a partir de segunda-feira , dia 01/02/2010, gratuitamente
através do site: www.saae.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues no
Setor de Licitações do SAAE, localizado na Rua: Bernardino de Campos, Nº. 799
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- Centro, Indaiatuba – SP, às 14h00 do dia 12 de fevereiro de 2010. Telefones:
(19) 3834-9442– Fac-simile: (19) 3834-9445
Indaiatuba, 28 de janeiro de 2010.
Elias José de Carvalho - Pregoeiro do SAAE
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2010.
PROCESSO Nº 05/2010.
EDITAL Nº 03/2010 - OBJETO: Aquisição de 01 carroceria do tipo basculante. O Edital
estará disponível a partir de segunda-feira , dia 01/02/2010, gratuitamente através do site:
www.saae.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues no Setor de Licitações do SAAE,
localizado na Rua: Bernardino de Campos, Nº. 799 - Centro, Indaiatuba – SP, às 09h00 do
dia 12 de fevereiro de 2010. Telefones: (19) 3834-9442– Fac-simile: (19) 3834-9445
Indaiatuba, 28 de janeiro de 2010.
Elias José de Carvalho - Pregoeiro do SAAE
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO ENTRE O SAAE –
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTOS E CONTABILIDADE NOV A ERA
LTDA. NOS TERMOS DA LEI 8.666/93. – Data: 04/01/2010 – Objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS.
Valor Total: R$ 33.840,00 – Dotação Orçamentária: 03.01.02.04.123.0063.2005.3.3.90.39.99 –
Período: 12 (doze) meses – Convite Nº 09/2009 - Processo Nº 42/2009.
Indaiatuba, 28 de janeiro de 2010.
ENG. º ALEXANDRE CARLOS PERES. - Superintendente
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2009.
PROCESSO Nº 48/2009.
EDITAL Nº 37/2009 - OBJETO: Contratação de empresa técnica especializada em
automação industrial para execução do Turn-Key de desenvolvimento e implantação
de um sistema integrado de monitoramento, controle, simulação e tomada de decisão
para os processos de abastecimento de água do SAAE. O Edital estará disponível
gratuitamente através do site: www.saae.sp.gov.br à partir do dia 01/02/2010. Os
envelopes deverão ser entregues no Departamento de Licitações do SAAE, localizado
na Rua: Bernardino de Campos, nº 799 - Centro, Indaiatuba – SP, às 09h00 do dia
19 de fevereiro de 2010. Telefones: (19) 3834-9442– Fac-simile: (19) 3834-9445
Indaiatuba, 28 de janeiro de 2010.
Francisco Pinto - Presidente da COPEL – Comissão Permanente de Licitações
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE CONTRA TO ENTRE O
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTOS E PRESTADORA
RH/MGA  MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA  LTDA. Data: 08/01/2010 – Objeto:
Contrato para prestação de serviços temporários no setor de leituras, por período
não superior a 03 (três) meses. Valor Total Estimado: R$ 7.200,00.
Indaiatuba, 28 de janeiro de 2010.
ENG. º ALEXANDRE CARLOS PERES. - Superintendente

SEPREV
Serviço de  Prev. e Assist. Social dos Func. Municip ais

AUXÍLIO-DOENÇA  -  SEPREV
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RESOLUÇÃO Nº 153, DE 20 DE JANEIRO DE 2010
O CONSELHO ADMINISTRA TIV O DO SEPREV - Serviço de Previdência e
Assistência Social dos Funcionários Municipais de Indaiatuba, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO o que ficou deliberado em sua reunião ordinária realizada no
dia 20 de janeiro de 2010 (Ata nº 03/2010),

RESOLVE:
Ar t. 1º - A Comissão Permanente de Licitações – COPEL do SEPREV – Serviço
de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Indaiatuba
passa a compor-se dos seguintes membros:
I  – Presidente: WANDERDAYK BARBOSA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo
de provimento em comissão de Assessor Técnico no SEPREV;
II  – Relator: THIAGO FONSECA GONÇALVES, ocupante do cargo de
provimento em comissão de Assessor de Informática no SEPREV;
III  – Membro: CRISTIANE HARUE FUJIWARA, titular do cargo efetivo de Agente de Benefícios
e, atualmente ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico no SEPREV;
IV  – Suplente: ANA LUISA CAMPOLIM MONTEIRO, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente de Benefícios no SEPREV;
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos
a 04 de janeiro de 2010, revogando-se a Resolução n.º 138, de 21 de janeiro de 2009.
Indaiatuba, 20 de janeiro de 2010.
CLEUTON DE OLIVEIRA SANCHES - PRESIDENTE

Contrato nº 01/2010
Data: 14/01/2010
Contratada: ALOG DATACENTERS DO BRASIL S.A.
Objeto: Contratação e empresa especializada para prestação de serviços de
hospedagem de dados e sistemas em ambiente Data Center, com gerenciamento
total dos serviços prestados, pelo período de 12 (doze) meses.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor total:  R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Processo nº 36/2009
Licitação na modalidade: Convite - Nº 05/2009

 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.561 DE 28 DE JANEIRO DE 2010.
“Dispõe sobre a suspensão de tramitação de processos e a aprovação de empreendimentos da
categoria de uso R3 – Conjunto Horizontal (Vilas), a que se refere a Lei , e dá outras providências”.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do Município de Indaiatuba,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente nos incisos
XI do art. 75 da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
e Engenharia, e da Comissão Especial criada pelo Decreto nº 10.197, de 10 de
março de 2009, a que se refere o art. 6º da Lei nº 5.495, de 05 de janeiro de 2009,
objetivando a viabilização dos estudos técnicos que estão sendo desenvolvidos
para melhor adequação dos critérios para aprovação desses empreendimentos,
CONSIDERANDO que nos referidos empreendimentos há elevada densidade
ocupacional que necessitam de melhores condições para acesso, aumentando
significadamente o fluxo e a circulação de veículos e pedestres, na região de sua implantação;
CONSIDERANDO, que os atuais critérios previstos na referida legislação não
atendem ao interesse público, notadamente na implantação dessa forma de condomínio,
com vias de circulação internas (vias locais) e passeios públicos, inferiores às metragens
estabelecidas no Plano Diretor do Município de Indaiatuba (Lei nº 4.067/01, art. 9º e
Anexo V, item 5.1.5, III), cuja experiência tem demonstrado não ser compatível com
as necessidades voltadas a melhoria da qualidade de vida de nossa população;
CONSIDERANDO que em razão da suspensão da aprovação de loteamentos
pela Lei Municipal nº 5.495/09, tem crescido a quantidade de processos solicitando
a aprovação dessa forma de empreendimento em todo o território do Município,
CONSIDERANDO que a suspensão da aprovação edificação da categoria de
uso denominada R 3 - Conjunto Horizontal (vilas) - pequeno condomínio
disciplinado, na margem esquerda da Rodovia SP 75 sentido Campinas – Sorocaba,
atendeu plenamente aos interesses de nossa população, possibilitando a realização
de estudos técnicos que já estão sendo implementados para melhoria das condições
de tráfego naquela região e, por essa razão, há necessidade de sua ampliação para
conclusão dos estudos em todo o território do Município de Indaiatuba,
CONSIDERANDO, finalmente, os estudos em andamento para dar cumprimento
ao disposto no art. 43 da Lei nº 4.067/01 e demais disposições legais aplicáveis,
e o que mais consta no Processo Administrativo nº 1640/2009,
DECRETA:
Art. 1º - Fica suspensa a tramitação de processos para a aprovação de projetos e a concessão
de alvará de licença para edificação de empreendimentos, referentes às categorias de uso
denominadas “R3 - Conjunto Horizontal (vilas) - pequeno condomínio disciplinado”, a que
se refere o anexo I da Lei nº 4.066/01 com as alterações subsequentes, e Lei nº 4.867/06,
Ar t. 2º - A suspensão a que se refere o artigo anterior vigorará até a conclusão final dos estudos
pela Comissão Especial criada pelo Decreto nº 10.197, de 10 de março de 2009, a que se refere
o art. 6º da Lei nº 5.495, de 05 de janeiro de 2009, bem como pelo Conselho Municipal do Plano
Diretor, a que se refere o art. 38 da Lei Municipal nº 4.067, de 24 de setembro de 2001.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, 28 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ - PREFEITO
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 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

CAMARA  MUNICIP AL DE INDAIA TUBA - DEPARTAMENT O FINANCEIRO - DIVISÃO DE CONT ABILIDADE - Demonstrativo de Apuração das
Despesas com Pessoal -  (LEGISLATIV O - JANEIRO 2009 À DEZEMBRO 2009)
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo  3 Quadrimestre LRF, art 48
- QUADRO COMPARATIV O COM LIMITES DA  LRF 3 Quadrimestre

R$ %
Receita Corrente Líquida 419.082.967,33 100,00
Despesas Totais com Pessoal 4.937.853,53 1,18
Limite Máximo (art. 20 LRF) 25.144.978,04 6,00
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF)23.887.729,14 5,70
Excesso a Regularizar 0,00 0,00
Dívida Consolidada Líquida
Saldo Devedor 0,00
Limite Legal(arts. 3° e 4° Res. n° 40 Senado) 0,00 0,00
Excesso a Regularizar 0,00 0,00
Concessões de Garantias
Montante 0,00 0,00
Limite Legal (art. 9° Res. n° 43 Senado) 0,00 0,00
Excesso a Regularizar 0,00 0,00
Operações de Crédito(exceto ARO)
Realizadas no Período 0,00 0,00
Limite Legal(inc. I, art. 7° Res. n° 43 Senado) 0,00 0,00
Excesso a Regularizar 0,00
Antecipação de Rec. Orçamentárias
Saldo Devedor 0,00 0,00
Limite Legal(art. 10 Res. n° 43 Senado) 0,00 0,00
Excesso a Regularizar 0,00 0,00

A Câmara Municipal de Indaiatuba, com a finalidade de dar pleno cumprimento
ao disposto no art. 31, §3º, da Constituição Federal, comunica a todos os
interessados, que encontra-se a disposição na Câmara Municipal, pelo prazo de
60 (sessenta) dias, as contas da Municipalidade relativo ao exercício 2008.
Luiz Carlos Chiaparine - Presidente

PORTARIA  N° 0009/2010.
 “Dispõe sobre determinação de Pontos Facultativos para o ano de 2.010”.
LUIZ CARLOS CHIAP ARINE , Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica determinado  Ponto Facultativo os dias:
I.     1º de fevereiro, segunda-feira;
II.    15 de fevereiro,  segunda- feira;
III.    16  de fevereiro, terça-feira;
IV.    04 de junho, sexta-feira;
V.    06 de setembro, segunda-feira;
VI.    11 de outubro, segunda-feira;
VII.   29 de outubro, sexta-feira;
VIII   1º de novembro, segunda-feira;
IX  24 de dezembro, sexta-feira, e
X  31 de dezembro, sexta-feira.
§ 1º:-  O Ponto será facultativo na Câmara Municipal até as 12:00 horas no dia 17
de fevereiro (quarta-feira – “cinzas”).
§ 2º - O Ponto será facultativo na Câmara Municipal de Indaiatuba, a partir das
12h00min no dia 23 de dezembro de 2.010, destinado a confraternização dos
servidores do legislativo e entrega de cestas de natal.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal  de Indaiatuba,  20 de  janeiro de 2010.
LUIZ CARLOS CHIAP ARINE - Pr esidente
CERTIDÃO:  Certifico que a presente Portaria foi publicada na Secretaria da 
Câmara aos 20/01/2010.
INÁCIA MARIA MACELLA - Diretor de Secretaria

 ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/10
EDITAL Nº 002/10
OBJETO: Aquisição de material de sinalização, através do Sistema de Registro de Preços.
Julgamento final do Lote 01
Após o término da sessão do presente pregão as amostras solicitadas no Lote 01,
foram encaminhadas para analise da parte técnica da Secretaria Municipal de Obras e
Vias Públicas, a qual emitiu relatório, constante nos autos, informando que as mesmas
atenderam as exigências editalícias. Diante do exposto declaramos vencedora e
adjudicamos o Lote 01 à empresa Consladel Construtora e Laços Detetores e Eletrônica
Ltda. Os autos, após o prazo recursal será encaminhado ao Sr. Prefeito Municipal
para homologação. Comunique-se a todos os participante e publique-se.
Indaiatuba, 28 de janeiro de 2010.
Vera Lúcia da Silva - Pregoeira Municipal
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